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EDITAL 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023 

 
A Prefeitura do Município de Rio das Pedras, representada pelo seu Prefeito Municipal, faz saber que 
realizará, por meio da empresa RECRUTAMENTO E SELEÇÃO BRASIL LTDA,em datas, locais e 
horários a serem oportunamente divulgados, Processo Seletivo Simplificadoregido de acordo com a 
Constituição Federal de 5 de outubro de 1988, a Lei Orgânica Municipal, Lei nº 2.441/08e 
demaislegislaçõesem vigor, destinado à formaçãode cadastro reserva, para contratação em caráter 
temporário, na forma do Art. 37, IX, da Constituição Federal, nas funções descritas na Tabela I, 
especificadas no Capítulo 1 do Processo Seletivo deste edital. 
 
O Processo Seletivo reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que ficam fazendo 
parte integrante deste Edital. 
 
Observadas as disposições constitucionais e, em particular, as normas contidas neste Edital,faz saber que 
os trabalhos estarão sob a responsabilidade e serão executados através daEmpresaRECRUTAMENTO E 
SELEÇÃO BRASIL,supervisionada pela Comissão de Processo Seletivo Público da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS, nomeada pelaPortaria 147/23 de 07 de dezembro de 2023. 

CAPÍTULO I– DO PROCESSO SELETIVO 

1.1 O presente Processo Seletivo se destina à formação de cadastro reserva,para contratação 
em caráter temporário,de acordo com o disposto no art. 37, IX, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, pelo Regime jurídico-administrativo especial,nasfunções indicadas no 
presente edital. 

1.1.1. Por cadastro de reserva, entenda-se o conjunto de candidatos aprovados e relacionados na 
listagem que contém o resultado final do certame. O cadastro de reserva somente será aproveitado 
mediante a abertura de novas vagas, ou substituições, observado o prazo de validade do presente 
Processo Seletivo. 

1.1.2. O processo seletivo terá a validade de até 06 (seis) meses, prorrogável uma única vez por igual 
período, a contar da data da homologação do resultado final, a critério da Prefeitura do Município de Rio 
das Pedras. 
 

1.2.As vagas de cadastro reserva oferecidas são para o município de Rio das Pedras/SP. 

1.2.1 As funções, o vencimento por hora-aula, a carga horária semanal e os pré-requisitos mínimos 
exigidos são os estabelecidos na Tabela I especificada abaixo 

1.2.2Os contratados temporários, sob o vínculo jurídico-administrativo, na forma do art. 37, IX, da 
Constituição Federal, não farão jus ao recebimento do vale alimentação fornecido aos servidores 
públicos efetivos do Município de Rio das Pedras, nem a quaisquer outros benefícios próprios dos 
servidores municipais efetivos e àqueles previstos na CLT, salvo os expressamente consignados 
neste edital. 

1.2.3 As atribuições das funções estão descritas no Anexo I, deste Edital. 

 
1.3.Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas se observando o horário oficial de 
Brasília/DF 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital

Edital
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1.4. Fazem parte deste Edital os seguintes anexos: 
a) ANEXOI–DESCRIÇÃO DOS EMPREGOS – Informa a descrição das funções e demais requisitos 

inerentes aos EMPREGOS; 
 
 

b) ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – Indicação conteúdos para estudos inerentes às 
Provas; 
 

c) ANEXO III –CRONOGRAMA. 
 
 

TABELA I – FUNÇÃO, ÁREA DE ATUAÇÃO, CARGA HORÁRIA SEMANAL, VENCIMENTO POR 
HORA/AULAEPRÉ-REQUISITOS 

 

CARGO VAGAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
VENCIMENTO 
HORA/AULA 

PRÉ REQUISITOS 

ENSINO SUPERIOR  

Professor de 
Educação  
Básica I 

 

CR 

Educação Infantil - 1º 
ao 5º ano do Ensino 

Fundamental I e 
Educação de Jovens 

e Adultos - Ciclo I 

R$ 16,21 

Nível superior, em curso de 
licenciatura, de graduação plena em 
Pedagogia, sendo admitida, como 
formação mínima para o exercício 
do magistério na educação infantil e 
nos primeiros anos do ensino 
fundamental, a oferecida em nível 
médio, na modalidade Normal ou 
Magistério. 

Professor de 
Educação  

Básica II 

CR 

Arte 

Educação Infantil, Anos 
iniciais e finais do 

fundamental, regular ou 
EJA 

R$ 18,74 

Licenciatura Plena em Artes ou outra 
graduação correspondente a áreas 
específicas do currículo com 
formação pedagógica, nos termos da 
legislação vigente. 

Professor de 
Educação  
Básica II 

CR 

Ciências 
Anos finais do ensino 

fundamental, regular ou 
EJA 

R$ 18,74 

Licenciatura Plena em Ciências ou 
outra graduação correspondente a 
áreas específicas do currículo com 
formação pedagógica, nos termos da 
legislação vigente. 

Professor de 
Educação  
Básica II 

CR Educação Especial R$ 18,74 

Formação em nível superior, em 
curso de licenciatura plena ou outra 
graduação, correspondentes a 
áreas específicas do currículo, com 
formação pedagógica, nos termos 
da legislação vigente. 

Professor de 
Educação  
Básica II 

CR 

EducaçãoFísica 
Educação Infantil, anos 

iniciais e finais do 
ensino fundamental 

regular 

R$ 18,74 
Licenciatura Plena em Educação 
Física e registro no CREF. 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS

Conforme Lei Municipal nº 2.978, de 27 de julho de 2017

Segunda-feira, 18 de dezembro de 2023 Ano VII | Edição nº 1442A Página 5 de 52

Município de Rio das Pedras - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 

   
 

Professor de 
Educação  
Básica II 

CR 

Matemática 
Anos finais do ensino 

fundamental, regular ou 
EJA 

R$ 18,74 

Licenciatura Plena em Matemática 
ou outra graduação 
correspondente a áreas específicas 
do currículo com formação 
pedagógica, nos termos da 
legislação vigente. 

Professor de Educação  
Básica II 

CR 

Geografia 
Anos finais do ensino 

fundamental, regular ou 
EJA 

R$ 18,74 

Licenciatura Plena em Geografia ou 
outra graduação correspondente a 
áreas específicas do currículo com 
formação pedagógica, nos termos da 
legislação vigente. 

Professor de Educação  
Básica II 

CR 

História 
Anos finais do ensino 

fundamental, regular ou 
EJA 

R$ 18,74 

Licenciatura Plena em História ou outra 
graduação correspondente a áreas 
específicas do currículo com formação 
pedagógica, nos termos da legislação 
vigente 

Professor de Educação  
Básica II 

CR 

Inglês 
Anos iniciais e finais do 

ensino fundamental 
regular ou EJA 

R$ 18,74 

Licenciatura Plena em Letras com 
Habilitação em Inglês ou outra 
graduação correspondente a áreas 
específicas do currículo com formação 
pedagógica, nos termos da legislação 
vigente 

Professor de Educação  
Básica II 

CR 

Libras  
Educação Infantil, Ensino 

Fundamental nos anos 
iniciais e séries/anos 

finais, EJA 

R$ 18,74 

Formação em nível superior em curso 
de licenciatura plena Letras/Libras ou 
outra graduação correspondente, a 
áreas específicas do currículo com 
certificado de Proficiência em Libras 
expedido pelo MEC, ou certificado de 
Pós-graduação em Libras e ou 
Especialização em Deficiência Auditiva. 

Professor de Educação  
Básica II 

CR 

Língua Portuguesa 
Anos finais do ensino 

fundamental, regular ou 
EJA 

R$ 18,74 

Licenciatura Plena em Letras com 
Habilitação em Língua Portuguesa ou 
outra graduação correspondente a 
áreas específicas do currículo com 
formação pedagógica, nos termos da 
legislação vigente. 

Professor  
Profissionalizante 

CR 

 
Curso Técnico 

emContabilidade 
 

R$ 18,74 

Formação em nível superior, 
graduação correspondente à  áreas de 
Administração, Ciências Contábeis, 
Direito e Economia, nos termos das 
Diretrizes Curriculares para o Ensino 
Profissionalizante. 

TAXA DE INSCRIÇÃO – R$ 12,00 

 
CR - Cadastro de Reserva 
Carga Horária:  
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CAPÍTULOII – DAS INSCRIÇÕES 

a) Professor de Educação Básica I- Educação Infantil/ Ensino Fundamental I (1º ao 5º ano) - jornada semanal de 37 
horas/aula, sendo 25 horas aula de regência, 05 horas aula de horário de trabalho pedagógico coletivo e 07 horas 
aula de atividade de livre escolha.  
b) Professor de Educação Básica I - Educação de Jovens e Adultos – Ciclo I – jornada semanal de 30 horas/aula, 
sendo 20 horas aula de regência, 04 horas aula de trabalho pedagógico coletivo e 06 horas aula de atividade de livre 
escolha.  
 
c) Professor de Educação Básica II - Ensino Fundamental IInas últimas séries/ano (6º ao 9º ano) - jornada semanal 
mínima dos docentes, por disciplina, das séries/ anos finais do Ensino Fundamental II será de 18 horas/aula 
semanais, sendo 12 horas em regência, 03 horas de trabalho pedagógico coletivo e 03 horas de atividade de livre 
escolha ou de acordo com a jornada da substituição. A carga horária semanal prevista para os contratos temporários 
será variável de acordo com as aulas disponíveis.  

d) Professor de Educação Básica II – Educação Especial - jornada semanal de 37 horas/aula, sendo 25 horas aula em 
regência, 05 horas/aula de horário de trabalho pedagógico coletivo e 07 horas/aula de atividade de livre escolha, 
podendo, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, cumprir a sua jornada de trabalho em 
unidades escolares diversas.  
e) No período de férias e de recesso dos professores efetivos da rede pública municipal de ensino, o professor 
contratado, de acordo com as necessidades da SEDUC, poderá desempenhar a função docente junto às unidades 
escolares da Educação Infantil.  

1.5. Os candidatos poderão inscrever-se em até 02 (duas) funções, desde que as funções sejam de grupos 

diferentes, que terão as Provas Objetivas aplicadas em horários diferentes, como mostra a divisão dos grupos abaixo: 
 

 

GRUPO 1 - MANHÃ  GRUPO 2 - TARDE 

Professor de EducaçãoBásica I  Professor de EducaçãoBásica II - Arte 

Professor de EducaçãoBásica II – História  Professor de EducaçãoBásica II - Ciências 

Professor de EducaçãoBásica II – Matemática  Professor de EducaçãoBásica II – EducaçãoFísica 

Professor de Educação Básica II – Língua Portuguesa  Professor de EducaçãoBásica II - Geografia 

  Professor de EducaçãoBásica II – Inglês 

  Professor de EducaçãoBásica II – Libras 

  Professor de EducaçãoBásica II – Educação Especial 

  
Professor ProfissionalizanteCurso Técnico 

emContabilidade 

 

 

2.1. Ainscriçãodocandidatoimplicanoconhecimentoprévioenatácitaeexpressaaceitaçãodas 
instruções e normas estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 

2.2. As inscrições ficarão abertas e efetuadas exclusivamente pela internet, no 
siteportal.recrutamentobrasil.com.br, no período descrito conforme cronograma no ANEXOIII. 
 

2.3. Para efetuar a inscrição, o candidatodeverá: 
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a) Acessar o siteportal.recrutamentobrasil.com.bre clicar em “+ Mais Detalhes” na área destinada ao PROCESSO 
SELETIVO do Município de Rio das Pedras (SP). 
b) Em seguida clicar em “Realizar inscrição”. Após a aceitação, o interessado deverá primeiramente realizar o seu 
cadastro no site do RECRUTAMENTO BRASIL e posteriormente realizar a inscrição para a função desejada, o 
interessado ainda receberá um e-mail automático confirmando o preenchimento do formulário, para isso o 
interessado deverá ter preenchido corretamente no formulário um endereço de e-mailválido. 
c) A seguir, o interessado deverá imprimir o boleto bancário para pagamento. Caso necessite de 2º via do boleto 
bancário, o candidato deverá acessar o siteportal.recrutamentobrasil.com.bre realizar a impressão através da Área 
docandidato. 
d) Imprimir o Boleto para pagamento do valor da inscrição, no importe referente ao EMPREGO desejado e em 
seguida realizar o pagamento em qualquer agência bancária ou terminal de autoatendimento. 
e) TrêsdiasapósopagamentodoBoleto,conforme cronograma descrito no Anexo III, o candidato deverá acessar a 
Área do candidato no siteportal.recrutamentobrasil.com.br, para verificar a confirmação de pagamento da 
suainscrição. 
 

2.3.1. Condições para inscrição: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal, em consonância com a lei 
Federal nº 6.815/80 – Estatuto do Estrangeiro, e ainda, se de Nacionalidade Portuguesa, estar de acordo com os 
critérios contidos no Decreto Federal nº70436/72; 
b) Ser possuidor doCPFdevidamenteativoedoDocumentodeIdentidade(RG),comfoto; 
c) Efetuar o pagamento devido do valor dainscrição; 
d) Conhecereestardeacordocomasnormaseexigênciasdopresenteedital; 
 

2.4. Apósopreenchimentodoformulárioeletrônico,ocandidatodeveráimprimiroboletobancáriopara o pagamento do 
valor da inscrição. Este será o seu registro provisório deinscrição. 
 

2.5. Opagamentodovalordainscrição(quitaçãodoboletobancário)deveráserefetuadoemqualquer agência bancária ou 
terminal de autoatendimento, até o dia conforme cronograma descrito no Anexo III, dentro do horário de 
compensação bancária, com o boleto bancárioimpresso. 
 

2.5.1.NÃOserá aceito pagamento por meio de depósito ou transferência entre contas ou por agendamento com 
data posterior ao vencimento. 
 

2.5.2 O recolhimento do pagamento efetuado via Internet deverá ser feito até a data correspondente 
aoúltimodiadeinscrição,respeitando-separatantoohoráriodaredebancáriaouinstituiçãofinanceira 
autorizada,considerando-separatalohoráriodeBrasília,sobpenadenãoserprocessadaerecebida. 
 

2.5.3 Ainscriçãosomenteserávalidadaapósaconfirmaçãodorecebimentodocréditopelainstituição 
financeiracompetente. 
 

2.6. O RECRUTAMENTO BRASIL, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data 
posterior ao dia conforme cronograma descrito no Anexo III. As solicitações de inscrições realizadas com pagamento 
após esta data não serão acatadas e serãoindeferidas. 
 

2.7. Ocandidatoinscritonãodeveráenviarcópiadedocumentodeidentidade,sendodesuaexclusiva responsabilidade a 
correção e a veracidade dos dados cadastrais informados no ato da inscrição,sob as penas dalei. 
 

2.7.1.O candidato será responsável por qualquer erro, omissão, bem como pelas informações prestadas no 
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CAPÍTULO III - Da Isenção De Pagamento Da Taxa De Inscrição 

formulário de inscrição online. 
 

2.8. O RECRUTAMENTO BRASIL e a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS não se responsabilizarão por 
solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, vírus, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem 
a transferência dedados. 
 

2.9. Nãoserãoaceitasinscrições porviapostal, fax, condicional, provisóriaouforadoperíododainscrição estabelecido 
neste edital, com pedidos de isenção do valor de inscrição, alteração de EMPREGO ou devolução do valor de 
inscrição após opagamento. 
 

2.10. Ocandidatopoderásolicitaraisençãodovalordainscrição,verificaroCapítuloIIIdesteEdital. 
 

2.11. Aefetivaçãodainscriçãoimplicanoconhecimentoeaceitaçãointegraldetodooestabelecidono presenteEdital. 
 
 

 

3.1.O (a) candidato (a), que estiver amparado pelos dispositivos contidos na Lei Municipal nº 2266/05 poderá 
requerer a isenção da taxa de inscrição deste Processo Seletivo, desde que comprove os requisitos previstos no item 
3.1.1 ou no item 3.1.2 deste Capítulo, a saber: 
 

3.1.2. Estiver na condição de desempregado há, no mínimo, 6 (seis) meses. 
 

3.1.1. A comprovação do requisito disposto no item 3.1.1 será realizada por meio dos seguintes documentos: 
a) Cópia simples do documento de identidade (RG) – frente e verso; 
b) Cópia simples do CPF – frente e verso; 
c) Comprovante documental idôneo de que se encontra na condição de desempregado há, no mínimo, 6 (seis) 
meses. 
d) Formulário de solicitação de isenção da taxa de inscrição, constante no Anexo V deste Edital. 
 

3.1.2.Possuir renda mensal igual ou inferior a um salário mínimo, inclusive aposentados. 

3.1.2.1. A comprovação do requisito disposto no item 4.1. será realizada por meio dos seguintes documentos: 
a) Cópia simples do documento de identidade (RG) – frente e verso; 
b) Cópia simples do CPF (somente do(a) candidato(a)) – frente e verso; 
c) Comprovante documental idôneo de renda mensal igual ou inferior a um salário mínimo. 

3.1.2.2. A documentação deverá ser digitalizada com tamanho de até 500 KB e em uma das seguintes 
extensões: “PDF” ou “PNG” ou “JPG” ou“JPEG”. 

3.2. Não será concedida isenção do valor da taxa de inscrição ao candidato que deixar de solicitar a isenção 
e/ou não enviar os documentos comprobatórios nos termos indicados neste capítulo deste Edital. 

3.3. Não será(ão) avaliado(s) documento(s) ilegível(is) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de 
arquivocorrompido. 

3.4. O resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor de pagamento da 
taxa de inscrição será divulgado conforme data estipulada no Cronograma (AnexoIII). 

3.5. Ocandidatocomisençãoconcedidateráainscriçãoautomaticamenteefetivada. 

3.6. O candidato só poderá realizar UMA única solicitação de isenção. Será isenta, caso aceite dos 
documentos enviados, somente a última inscriçãorealizada. 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS

Conforme Lei Municipal nº 2.978, de 27 de julho de 2017

Segunda-feira, 18 de dezembro de 2023 Ano VII | Edição nº 1442A Página 9 de 52

Município de Rio das Pedras - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 

   
 

CAPÍTULO IV – Da Inscrição para Pessoas com Deficiência 

3.7. O candidato que tiver a solicitação de isenção indeferida e desejar participar do certame, deverá 
acessar novamente o siteportal.recrutamentobrasil.com.br, imprimir a 2ª via do boleto com o valor da taxa de 
inscrição e efetuaropagamentoatéoúltimodia,conformedataestipuladanoCronograma(AnexoIII). 

3.8. Não será aceita a solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição via fax, correio eletrônico ou correios. 
 

3.9. Declaraçãooudocumentaçãofalsasujeitaráocandidatoàssançõesprevistasemlei,aplicando- 
seodispostonoparágrafoúnicodoart.10doDecretonº83.936,de6desetembrode1979. 

3.10. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato como isento será automaticamente 
cancelada, considerados nulos todos os atos dela decorrentes, assegurado o contraditório e a ampladefesa. 

 

 
 

4.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscreverem neste Processo Seletivo, desde que as 
atribuições dafunção/ área de atuação pretendida sejam compatíveis com a deficiência que possuem, conforme 
estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 
02/12/2004. 
 

4.2. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 
5.296, de 02/12/2004e pelo Decreto Federal nº 9.508/18, aos candidatos com deficiência habilitados, será 
reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou que vierem a surgir no prazo de validade 
do Processo Seletivo.Na aplicação deste percentual serão desconsideradas as partes decimais inferiores a 0,5(cinco 
décimos) e arredondadas aquelas iguais ou superiores a talvalor. 

4.3. O candidato com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas na legislação 
própria,participarádaSeleçãoemigualdadedecondiçõescomosdemaiscandidatosnoqueserefere às provas 
aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horárioe localde aplicação das 
provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

 

4.3.1. OcandidatoqueestivercertificadopelaPrevidênciaSocialcom reabilitaçãoprofissional,deverá inscrever-
seaoEMPREGOparaoqualestáautorizadoaexerceratividadelaboralpeloINSS,registrando- se que é reabilitado e deve 
desconsiderar outra habilitação/escolaridade, mesmo que as tenha, para outros EMPREGOS do PROCESSO 
SELETIVO. 

4.4. Para concorrer às vagas destinadas aos candidatos com deficiência, o candidato deverá indicar 
obrigatoriamente no formulário de inscrição, em “Vaga Especial (Cota)” clicar no botão “Solicitar” bem como 
deverá anexar a documentação necessária no site do RECRUTAMENTO BRASILportal.recrutamentobrasil.com.br, 
até o último dia estabelecido para a realização das inscrições, conforme Cronograma(AnexoIII), os 
seguintesdocumentos: 

 

4.4.1. LaudoMédicooriginal, atestandoonome,aespécieeo grau ou nível de deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação InternacionaldeDoença-
CID,bemcomodaprovávelcausadadeficiênciadequesãoportadores, 
alémdosdadoscompletosdomédicoresponsáveleodevidoregistronoconselho(CRM). 

4.5. O pedido de condição ou prova especial deverá ser feito no momento do preenchimento do 
formuláriodeinscrição,nositedoRECRUTAMENTO 
BRASIL,sendoqueseráexaminadoparaverificaçãodaspossibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a 
critérios de viabilidade e derazoabilidade. 

4.5.1. Serãoindeferidasasinscriçõesnacondiçãoespecialdepessoacomdeficiênciadoscandidatos que não 
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encaminharem no ato da inscrição o respectivo laudo médico, nas mesmas condições da alínea “a” do item4.5.1 
 

4.6. O laudomédico,original,terávalidadesomenteparaestePROCESSO SELETIVO,enãoseráfornecida cópia 
desselaudo. 
 

4.7. O candidato com deficiência poderá requerer, no ato de inscrição, tratamento diferenciado para os dias 
de aplicação de prova, indicando as condições de que necessita para a sua realização, conforme previsto no artigo 
40, parágrafos 1° e 2°, do Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado no Diário Oficial da União de 
21 de dezembro de 1999 e alterado pelo Decreto n° 5.296, de 
2dedezembrode2004,publicadonoDiárioOficialdaUniãode3 dedezembrode2004. 
 

4.8. O candidato que, no ato de inscrição, declarar-se Pessoa com Deficiência, se aprovado e classificado no 
certame, terá seu nome publicado em lista à parte e figurará também na lista declassificaçãogeral. 
 

4.9. O candidato que se declarar Pessoa com Deficiência, caso aprovado e classificado no certame, será 
convocado para submeter-se à perícia médica promovida pela Junta Médica designada pelo Município de Rio das 
Pedras, que verificará sua qualificação como Pessoa com Deficiência, o grau da deficiência e acapacidade para o 
exercício do respectivo EMPREGO e que terá decisão determinativa 
sobreaqualificação,nostermosdoDecreton°3.298,de20dedezembrode1999,publicadonoDiário Oficial da União de 
21 de dezembro de 1999 e alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial 
da União de 3 de dezembro de 2004, quando da chamada para contratação. 
 

4.10. O candidato mencionado no item 4.4deste edital deverá comparecer à junta médica munido de laudo 
médico original ou de cópia autenticada do laudo que ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente do CID, conforme especificado no 
Decreton°3.298,de20dedezembrode1999,publicadonoDiárioOficialdaUniãode21dedezembro de 1999 e alterado 
pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 
2004, bem como a provável causa dadeficiência. 
 

4.11. A inobservância do disposto nos itens 4.2 a 4.7 deste edital ou o não comparecimento ou a reprovação na 
junta médica acarretará a perda do direito às vagas reservadas para as pessoas com deficiência. 
 

4.12. Aconclusãodajuntamédicareferidanoitem4.7desteeditalacercadaincapacidadedocandidato para o 
adequado exercício das atribuições do EMPREGO elimina o candidato da lista em separado, do PROCESSO 
SELETIVO. 
 

4.13. Quando a junta médica concluir pela inaptidão do candidato, havendo recurso, constituir-se-á junta 
pericialparanovainspeção,daqualpoderáparticiparprofissionalindicadopelocandidato. 
 

4.14. A indicação de profissional pelo interessado deverá ser feita no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a 
partir da data de ciência do laudo referido no item4.9. 
 

4.15. Ajuntapericialdeveráapresentarolaudoconclusivonoprazode05(cinco)diasúteiscontados, a partir da data 
de realização do novoexame. 
 

4.16. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica referenciada no item anterior. 
 

4.17. A compatibilidade entre as atribuições do EMPREGO e a deficiência apresentada pelo candidato será 
avaliada durante o período de estágioprobatório. 
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CAPÍTULO V– Da Divulgação 

CAPÍTULO VI – DA CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS 

CAPÍTULO VII – Das Fases do Processo Seletivo 

 

 

5.1. A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais aditivos, se houver, relativos às informações 
referentes às etapas deste PROCESSO SELETIVO serão publicados nos sitesportal.recrutamentobrasil.com.br,  

www.riodaspedras.sp.gov.br 
 

5.2. É de responsabilidade exclusiva de cada candidato o acompanhamento integral das etapasdeste PROCESSO 
SELETIVO através dos meios de divulgaçãocitados. 

 

5.3. O Edital do PROCESSO SELETIVO, Homologação das Inscrições, Convocação para realização de 
Provas,edemaisatosserãopublicadosúnicaeexclusivamentenossitesportal.recrutamentobrasil.com.br,  

www.riodaspedras.sp.gov.br em datas próprias contidas neste Edital e em Editais posteriormente publicados, 
seguindo uma sequênciacronológica. 

 

5.4. A lista geral do PROCESSO SELETIVO (classificados, desclassificados e os que não compareceram) terá 

divulgação ampla e geral nos sites portal.recrutamentobrasil.com.br,  www.riodaspedras.sp.gov.br somente aos 
candidatos inscritos no Processo Seletivo, atendendo os princípios da publicidade e da isonomia. 
 

 

 

6.1. A realização da prova objetiva está prevista conforme Cronograma(AnexoIII) deste Edital, no Município de 
Rio das Pedras/SP, para todos os EMPREGOS deste Edital. Poderá, contudo, haver mudanças na data prevista, 
dependendo do número de inscritos e da disponibilidade de locais para a realização dasprovas. 
 

6.2. Data, horário e local da realização da prova objetiva serão divulgados oportunamente, única e 
exclusivamente por EDITAL DE CONVOCAÇÃO, pelo seguintemeio: 
 

a)Pela internet no endereçoportal.recrutamentobrasil.com.br  e www.riodaspedras.sp.gov.br 
 

6.3. Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horários constantes no Edital de 
Convocação, a ser divulgado e publicado na forma do ITEM6.2. 
 

6.4. Não haverá convocação por e-mail, via correio ou por qualquer outro meio não previsto neste Edital. 
 

6.5. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova objetiva com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos munido, OBRIGATORIAMENTE,de: 
 
a) Canetadetintaazuloupretaindelével (que não apaga), lápispretoeborracha; 
b) Comprovantedeinscrição(boletoacompanhadodorespectivocomprovantedepagamento); 
c) Documento original de IDENTIDADE (com foto e dentro do prazo de validade). Não serão aceitos protocolos 
de documentos ou boletins deocorrência emitidos com datasuperiora30diasdaaplicaçãodaprovaobjetiva. 
d) de documentos ou boletins deocorrência emitidos com datasuperiora30diasdaaplicaçãodaprovaobjetiva. 

 

7.1. DAPROVAOBJETIVAparaosEMPREGOSdePROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II – ARTE, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – CIÊNCIAS, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
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EDUCAÇÃO ESPECIAL, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II – GEOGRAFIA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – HISTÓRIA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
INGLÊS, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – LIBRAS, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – LÍNGUA 
PORTUGUESA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – MATEMÁTICA, PROFESSOR PROFISSIONALIZANTE CURSO 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE: 
 

7.1.1. O Processo constará de prova objetiva, de caráter classificatório, com questões de múltipla escolha, 
visando a capacitação de cada emprego. 

7.1.2. AsProvasobjetivasserãoavaliadasnaescalade0(zero)a30(trinta)pontos,constandode 30 (trinta) questões, em 
forma de testes, de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas cada uma, onde apenas uma alternativa é 
correta, valendo 1,00 (um ponto) cada questão assinalada corretamente. 

7.1.3. AduraçãodaProvaobjetivaseráde 02h00(duas horas).IniciadaaProva,nenhumcandidatopoderá se retirar da 
sala antes de completada 30 (trinta) minutos do início da prova objetiva, exceto quando acompanhado de 
umfiscal. 

7.1.4. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempoadicional para o 
candidatocontinuar. 

7.2. Será de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das 
provas e o comparecimento no horário determinado. O atraso, ausência ou presença em local errôneo para 
participação das provas elimina o candidato do PROCESSO SELETIVO. 

7.3. AProvaObjetivaserárealizadaemlocaisapropriados,nacidadede Rio das Pedras,EstadodeSãoPaulo. 

7.3.1. Serávedadaaexecuçãodasprovasforadolocaldesignadoparasuarealização. 

7.4. O horário de início das Provas será definido dentro de cada sala de aplicação, observado o tempo de 
duração estabelecido para cada uma dasfases. 

7.4.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos antes da abertura dos portões, munidode: 

7.4.1.1. documento de identidade original com foto, devendo estar em perfeitas condições, de forma a permitir a 
identificação do candidato comclareza; 

7.4.1.2. canetaesferográficadetubotransparentedetintaazuloupreta; 

7.4.1.3. comprovante deinscrição. 

7.5. Somenteserápermitidoousodecanetaazuloupreta, lápispretoeborrachapararascunhos. 

7.6. Não será permitido o ingresso de candidatos, em hipótese alguma, no estabelecimento de realização de 
provas, após o fechamento dosportões. 

7.7. São considerados documentos de identidade ORIGINAL: Cédula Oficial de Identidade (RG ou RNE); Carteira e/ou 
Cédula de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo 
Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); Certificado de Reservista; 
Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por Lei Federal valem como 
documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CREA, CRF, CRQ, etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (CNH) (com 
fotografia na forma da Lei n.º 9.503/1997); ou APLICATIVO de um dos seguintes documentos digitais de identificação: 
Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação. Neste caso, a conferência será feita exclusivamente 
por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor. 

 

7.7.1. Nãoserãoaceitoscomodocumentosdeidentidade:certidõesdenascimento,títuloseleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, sem valor de identidade, nem documentos 
ilegíveis, não identificáveis oudanificados. 
 

7.7.2. Oprotocolodeinscriçãonãoterávalidadecomodocumentodeidentidade. 
 

7.7.3. Não serão aceitos protocolos, nem cópias dos documentos citados, ainda que autenticados, ou quaisquer 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS

Conforme Lei Municipal nº 2.978, de 27 de julho de 2017

Segunda-feira, 18 de dezembro de 2023 Ano VII | Edição nº 1442A Página 13 de 52

Município de Rio das Pedras - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 

   
 

CAPÍTULO VIII – Da Prova Objetiva 

outros documentos diferentes dos acimadefinidos. 
 

7.7.4. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato comclareza. 
 

7.7.5. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento de identidade original, por motivo de 
perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o 
registrodaocorrênciaemórgãopolicial,expedidohá,nomáximo,30(trinta)dias.Ocandidato será submetido à 
identificação especial, compreendendo coleta de dados e deassinaturas. 
 

7.7.6. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente 
dúvidas referentes à fisionomia ou à assinatura doportador. 
 

7.8. Durante a aplicação da prova, O CANDIDATO NÃO PODERÁ, sob pena de eliminação, realizar qualquer 
espécie de consulta ou comunicar-se com outros candidatos. Também não poderá portar armas de qualquer 
espécie, livros, manuais, impressos, anotações e quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas 
calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods®, pen drives, mp3 ou 
similar, gravadores, relógios de qualquer espécie, alarmes, fones de ouvido ou qualquer transmissor, 
gravadoroureceptordedados,imagens,vídeosemensagens.Utilizaróculosescuroseartigosde chapelaria, tais como: 
boné, chapéu, viseira, gorroou similares. 
 

7.8.1. Recomenda-se que o candidato, no dia da prova, NÃO LEVE nenhum dos objetos relacionados no item7.8. 
 

7.9. Antes de ingressar na sala de provas, o candidato deverá guardar, desligados, em embalagem porta-
objetos fornecidos pelo aplicador, telefone celular, quaisquer outros equipamentos eletrônicos e outros objetos, 
sob pena de eliminação do PROCESSO SELETIVO. A embalagemporta-
objetosdeveráserlacradaantesdeingressarnasaladeprovas.Aembalagem porta-objetos deverá ser necessariamente 
mantida embaixo da carteira durante a realização das provas. O RECRUTAMENTO BRASIL não se responsabilizapela 
guarda, perda, extravio ou dano, durante a realização das provas, dos objetos levados pelos candidatos. Ao concluir 
a prova e deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o celular até a saída do prédio. 
 

7.10. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato. 
 

7.11. Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização 
das provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive, a 
nãoparticipaçãodocandidatonoPROCESSO SELETIVO.Apósotérminodasprovasoscandidatosnão poderão permanecer 
nas dependências doprédio. 
 

7.12. Poderá ser admitido o ingresso de candidato que não esteja portando o comprovante de inscrição no local 
de realização das Provas, apenas quando o seu nome constar devidamente 
narelaçãodecandidatosafixadanaentradadolocaldeProvas.Nestescasos,ocandidatodeverá 
apresentar,obrigatoriamente,umdocumentodeidentificação.Semaapresentaçãododocumento de identificação, o 
candidato não poderá realizar sua prova mesmo que seu nome conste na relação oficial de inscritos no PROCESSO 
SELETIVO e apresente o comprovante deinscrição. 
 

7.13. Para o fechamento dos portões o RECRUTAMENTO BRASIL convocará até 02 (dois) candidatos que irão 
testemunhar o fechamento dosportões. 
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8.1. A Prova Objetiva será constituída da forma que segue: 

 

8.1.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 1 (um) acerto, totalizando 1 (um) 
ponto. 

8.2. Aprovaobjetivaserácorrigidapormeiodeprocessamentoeletrônico. 
 

8.3. Ocandidatosópoderáretirar-sedefinitivamentedorecintoderealizaçãodaprova,após30(trinta) minutos 
contado do seu efetivoinício. 
 

8.4. O candidato só poderá levar o seu caderno de questões, transcorrido 01 (uma hora) do início da 
provaobjetiva. 
 

8.5. OcadernodequestõesnãoserápublicadonaInternet,emhipótesealguma. 
 

8.6. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à 
resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO na FOLHA DERESPOSTAS. 
 

8.7. Em nenhuma hipótese será considerado para correção e respectiva pontuação, o caderno de questões. 
 

8.8. O candidato deverá assinalar as respostas das questões objetivas na folha de respostas, preenchendo os 
alvéolos, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul. O preenchimento da folha de respostas, único documento 
válido para a correção da prova objetiva, será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em 
conformidade com as instruções especificadas, contidas na capa do caderno de prova e na folha derespostas. 
 

8.9. Não serão computadas as questões em branco ou assinaladas a lápis, as questões com duas ou mais 
alternativas assinaladas e as questões rasuradas. Não deverá ser feita nenhuma marca fora 
docamporeservadoàsrespostasouàassinatura,poisqualquermarcapoderáserlidaincorretamente 
pelosistemadecorreção,acarretandoa anulaçãoparcialouintegraldaprovadaquelecandidato. 

FUNÇÕES 
DISCIPLINA/ 
CONTEÚDO 

QUANTIDADE 
DEQUESTÕES PESO TOTAL 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTE, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II – CIÊNCIAS, PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO ESPECIAL, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - EDUCAÇÃO 

FÍSICA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
GEOGRAFIA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 

HISTÓRIA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
INGLÊS, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
LIBRAS, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 

LÍNGUA PORTUGUESA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II – MATEMÁTICA, PROFESSOR 

PROFISSIONALIZANTE CURSO TÉCNICO EM 
CONTABILIDADE 

 
Língua Portuguesa 

 
15 1,00 15,00 

Conhecimentos 
Específicos 15 1,00 15,00 

TOTAL  30  30 
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8.10.Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos, 
independente da formulação de recursos. 

8.10.1. Emhipótesealguma,haverásubstituiçãodafolhaderespostaporerrodocandidato. 
 

8.10.2.  Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na folha de respostas serão de inteira 
responsabilidade docandidato. 
 

8.11. Nãoserãocomputadasquestõesnãorespondidas,nemquestõesquecontenhammaisdeuma resposta (mesmo 
que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda quelegível. 
 

8.12. Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso 
de candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, o candidato será 
acompanhado por um fiscal do RECRUTAMENTO BRASIL devidamentetreinado. 
 

8.13. Qualquer problema de impressão ou o recebimento do caderno de questão correspondente à função 
diferente do qual se candidatou, o candidato deverá solicitar a troca imediata do caderno de questões ao fiscal 
desala. 
 

8.14. Não será permitido recurso posterior contra problemas de impressão e/ou realização de prova referente a 
EMPREGO diferente do qual se candidatou caso não tenha detectado e informado o fato no dia da realização da 
prova. 
 

8.15. Ostrêsúltimoscandidatosdeverãopermanecernasaladeprovaesomentepoderãosair juntos do recinto, após 
a aposição em Ata de suas respectivasassinaturas. 

8.16. SeráautomaticamenteexcluídodoPROCESSO SELETIVOocandidatoque: 
a) apresentar-seapósofechamentodosportõesouforadoslocaispredeterminados; 
b) não apresentar o documento de identidadeexigido; 
c) nãocompareceràprova,sejaqualforomotivoalegado; 
d) ausentar-sedasaladeprovasemoacompanhamentodofiscal; 
e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito 
ouporqualqueroutromeiodecomunicação,sobreaprovaqueestiversendorealizada,ouestiver utilizando livros, notas, 
impressos não permitidos ecalculadoras; 
f) estiverportando,duranteasprovas,qualquertipodeequipamentoeletrônicodecomunicação; 
g) lançarmãodemeios ilícitosparaexecutarasprovas,sejaqualfor; 
h) não devolver a folha derespostas; 
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou ser descortês com qualquer dos examinadores, 
executores e seus auxiliares ou autoridadespresentes. 
j) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não o permitido 
nesteEdital; 
k) não permitir a coleta de sua assinatura;e 
l) estiverportandoarmaseserecusaraoqueestabeleceoEdital. 
 

8.17. No dia de realização da prova, não serão fornecidas por qualquer membro da equipe de aplicação destas 
e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e 
declassificação. 
 

8.18. Nãoserápermitidavistadeprova,salvose,quandohouversolicitaçãoJudicial. 
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CAPÍTULOIX–DAPROVADETÍTULOS 

8.19.RECRUTAMENTO BRASIL, bem como a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao PROCESSO SELETIVO. 

9.1. Participarão da Prova de Títulos os candidatos inscritos no PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTE, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – CIÊNCIAS, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
II – EDUCAÇÃO ESPECIAL, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II – GEOGRAFIA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – HISTÓRIA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
INGLÊS, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – LIBRAS, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – LÍNGUA 
PORTUGUESA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – MATEMÁTICA, PROFESSOR PROFISSIONALIZANTE CURSO 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE, aprovados  na Prova Objetiva. 

9.2. Os Títulos deverão ser anexados e enviados através do site do RECRUTAMENTO BRASIL nos dias indicados 
noAnexo III (cronograma). O candidato irá acessar o site do RECRUTAMENTO BRASIL 
https://portal.recrutamentobrasil.com.br/, informando 
seuCPFesenhanaÁreadocandidato,acessandoemseguida“HistóricodeInscrições”,emEnviarTítulos, clicarno link 
“Prova de Títulos”e anexarsua documentação. 

9.2.1Serão avaliados os títulos dos candidatos aprovados na Prova Objetiva, conforme critérios 
deaprovaçãocitadosnesseEdital,eoseujulgamentoobedeceráaosseguintescritériosdepontuação: 

TÍTULOS 
VALOR 

UNITÁRIO 

QTDE 

MÁXIMA 

VALOR 

MÁXIMO 
DOC 

a) Doutoradonaárea da EDUCAÇÃO– PósGraduaçãoStrictoSensu, 
concluídoaté a data de apresentação dos títulos. 

4,0 1 4,0 

Cópia do Diploma 
devidamenteregistradoou 
de Certificado/ Certidão/ 
Declaração de conclusão de 
curso. 

b) Mestradonaárea da EDUCAÇÃO– PósGraduaçãoStrictoSensu, 
concluídoaté a data de apresentação dos títulos. 

3,0 1 3,0 

Cópia do Diploma 
devidamenteregistradoou 
de Certificado/ Certidão/ 
Declaração de conclusão de 
curso. 

c) PósGraduaçãoLatoSensu (especialização) naárea da EDUCAÇÃO, 
com carga horáriamínima de 360 (trezentos e sessenta) horas, 
concluídaaté a data de apresentação dos títulos. 

1,0 2 2,0 

Cópia do Certificado, 
CertidãoouDeclaração de 
conclusão do Curso, 
indicando o número de 
horas e período de 
realização do curso, 
acompanhada do respective 
histórico escolar. 

 

9.3 Nãoserãoaceitosostítulosemdatadiferentedaquelaaserestipulada. 

9.3.1. AProvadeTítulosserásomenteclassificatóriaeocandidatoquedeixarde entregarseustítulos,apenas não 

terá somados os pontos correspondentes a essa etapa, mas não ficará eliminado do Processo Seletivo. 
 

9.3.2. 
Aentregadosdocumentosreferentesaostítulos,nãoimplicanecessariamentequeapontuaçãopostuladasejaconcedida,se
ndoqueosdocumentosserãoanalisadospelo Recrutamento e Seleção –
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IUDSdeacordocomasnormasestabelecidasnesteedital,sendoatribuído,nomáximo10,0(dez)pontos,desprezando-seos 
pontos queexcederema estelimite. 
 

9.4. Os títulos serão anexados no site do Recrutamento e Seleção - IUDS pelo próprio candidato, através de 
documentaçãooriginal. 

 

9.5. Os títulos originais serão também verificados no ato da contratação, sendo que, constatada qualquer 
irregularidade, falsificação ou a não apresentação do original, o candidato será excluído deste Processo Seletivo, não 
tendo direito a assumir a vaga. 

 

9.6. Osdocumentoscomprobatóriosdetítulosnãopodemapresentarrasuras,emendas,entrelinhas ouse trataremde 
arquivo corrompido. 

 

9.7. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópiado documento 
comprobatório da alteração sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferentedainscrição e/ou identidade. 

 

9.8. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos docandidato,bem 
comoencaminhamentodeummesmotítuloemduplicidade,com ofim deobterdupla pontuação, o candidato terá 
anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa docandidatoeste será excluído do Processo 
Seletivo. 

 
OutrasinformaçõessobreaProvadeTítulos. 

 
a) Títulosdeformaçãodenívelmédionãoserãopontuados; 
b) A duração mínima de 360 horas deverá constar em apenas um documento, não podendo sersomadosvários 
documentos para atingir essemínimo; 
c) Títulos sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a relaçãocoma Funçãoou sua 
duração; 
d) Ostítulosserãoapresentadosnaformadediplomasoucertificados.Somenteserãoconsiderados válidos os emitidos 
por estabelecimentos e instituições de ensino regularizadasperanteos órgãos e entidadesoficiais de ensino. 
e) Não serão pontuados títulos relativos a estágios ou monitorias, bem como participação 
emcursos,simpósios,congressos,etc.comodocente,palestranteouorganizador. 
f) Os comprovantes de conclusão de Cursos deverão ser expedidos por instituição oficial oureconhecida; 
g) Ostítulos e certificadosacadêmicosdevemestardevidamenteregistrados. 
h) Nãoserãoaceitostítulosobtidoscomdatadematrículaposterioradatadaprimeirapublicaçãodeste Edital, para essa 
verificação, nos títulos deverá constar a data de início do curso, casocontrárioserá consideradaa datade 
expediçãododocumento. 
i) Caso o candidato tenha concluído o curso, mas ainda não esteja de posse do Diploma, 
serãoaceitasCertidõesouDeclaraçõesdeconclusão,assinadasporrepresentantelegaldaInstituiçãodeEnsino 
ecomfirmareconhecida emcartório. 
j) Os documentos, em língua estrangeira, somente serão considerados quando traduzidos 
paraaLínguaPortuguesa,portradutorjuramentadoerevalidadosporinstituiçãobrasileira. 
 

9.9.O candidato terá que anexar um título por tópico na área do candidato, caso o candidato enviar dois ou 

mais títulos no mesmo tópico, será contabilizado somente um título. 
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CAPÍTULO XI – DOS RECURSOS 

CAPÍTULO X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

10.1. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente no valor da nota final, em lista de classificação por 
opção deEMPREGO. 
 

10.2. DA PONTUAÇÃOFINAL 
 

10.3. Apontuaçãofinal para os cargos de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II 
– ARTE, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – CIÊNCIAS, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO 
ESPECIAL, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
GEOGRAFIA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – HISTÓRIA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – LIBRAS, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – LÍNGUA PORTUGUESA, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – MATEMÁTICA, PROFESSOR PROFISSIONALIZANTE CURSO TÉCNICO EM 
CONTABILIDADE seráobtidacomasomadapontuaçãoobtidanaProvaObjetiva e Prova de Títulos 
 

10.4. Naclassificaçãofinalentrecandidatoscomigualnúmerodepontos,serãofatoresdedesempate a seguinteordem: 
 
a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº. 10.741/2003, sendo que será dada a 
preferência ao de idade maiselevada; 
b) MaiornúmerodeacertosnasquestõesdeConhecimentosEspecíficos, quando houver; 
c) MaiornúmerodeacertosnasquestõesdeLínguaPortuguesa, quando houver; 
d) Maioridade. 
 

10.5. O resultado do PROCESSO SELETIVO estará disponível para consulta nos órgãos de divulgação mencionados 
no Capítulo V deste Edital e caberá recurso nos termos do Capítulo XI – Dos Recursos, desteEdital. 
 

10.6. Após o julgamento dos recursos interpostos, será publicada lista de Classificação Final, não cabendo 

maisrecursos. 

 

10.7. Serão publicados nos órgãos de divulgação mencionados no Capítulo V, apenas os resultados dos candidatos 
aprovados no PROCESSO SELETIVO. 
 
 

11.1. Serãodisponibilizadososseguintesitensparainterposiçãoderecurso: 
a) RecursoContraoIndeferimentoDoPedidoDeIsenção; 
b) RecursoContraoIndeferimentoDasInscrições/ListaGeral e PCD; 
c) RecursoContraoGabaritoPreliminar; 
d) RecursoContra aPontuaçãodaProvaObjetiva; 
d) RecursoContra aPontuaçãodaProvadeTítulos;e 
e) RecursoContraoResultadoFinal. 

11.2. Os prazos para interposição dos recursos previstos noitem11.1,estão dispostos junto ao ANEXO III 

deste Edital, contados da data da publicação dos atos respectivos a cada modalidade recursal. 
 

11.3. Ocandidatointeressadoeminterporrecursoquantoaqualquerumadasfasesestabelecidasneste Edital e 
elencadas junto ao ANEXO III, deverá proceder da seguinte forma: 
 
a) Acessar o siteportal.recrutamentobrasil.com.br; 
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CAPÍTULO XII– DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

b) Clicar sobre o Processo Seletivo 01/2023– Prefeitura Municipal de Rio das Pedras; 
c) Localizarobotão“RECURSO”(somenteestarávisíveldentrodoprazodisponívelpararecurso); 
d) Preenchercorretamenteoscamposdoformuláriocorrespondenteaotipoderecurso. 
 

11.4. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente aos preceitos que seguem e serão 
dirigidos à apreciação do RECRUTAMENTO BRASIL, empresa designada para realização do PROCESSO SELETIVO. 
 

11.4.1. Orecursodeveráterargumentaçãológicaeconsistente,casocontrárioseráindeferido. 
 

11.4.2. Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações estabelecidas neste edital serão indeferidos. 
 

11.5. Nãoserãoconhecidososrecursosquenãocontenhamosfundamentosdopedido,nclusiveos 
pedidosdesimplesrevisãodaprovaounota,queserãoindeferidossemjulgamentodemérito. 
 

11.6. Não serão aceitos recursosque: 
 
a) Estejam em desacordo com esteedital; 
b) Estejam fora do prazo estabelecido para cadaetapa; 
c) Não apresentem fundamentação lógica econsistente; 
d) Encaminhadosviapostal,faxoumeioeletrônico(e-mail); 
e) ApresentemargumentaçãoIDÊNTICAaoutrorecursorecebidoanteriormente. 
 

11.7. Em caso de questões que sejam anuladas, essas serão consideradas comorespondidas corretamente por 
todos os candidatos, independente de teremrecorrido. 
 

11.8. Se houver alguma alteração de gabarito, por força de impugnações, todas as provasserão corrigidas de 
acordo com aalteração. 
 

11.9. Os recursos julgados e homologados serão disponibilizados apenas na “Área do Candidato”, no site 
portal.recrutamentobrasil.com.br ,devendo o candidato recorrente tomar conhecimento das decisões, não lhe 
sendo enviado individualmente o teor dasmesmas. 
 

11.10. EmhipótesealgumahaverávistadeProvas;revisãoderecursoserecursodorecurso. 
 

11.11. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do Cronograma (Anexo III) do PROCESSO 
SELETIVO. 
 

11.12. Se do exame de recurso resultar anulação de questão ou de item de questão ou alteração de Gabarito, a 
pontuação correspondente a essa questão será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem 
recorrido, ficando desde já estabelecidoque: 
 

11.12.1. Ocandidatoqueacertarumaquestãoqueposteriormentevenhaaseranuladapermanecerá com o ponto já 
conquistado pelo acerto daquestão; 

11.12.2. O candidato que acertar uma questão e, posteriormente, esta tenha seu gabarito alterado, 
perderá o ponto conquistado anteriormente pelo acerto da questão, passando a valercomo oficial o novo Gabarito 
publicado. 

11.13. Apósojulgamentodosrecursosserãodivulgadasaseventuaisalteraçõesocorridas,podendo eventualmente vir 
a ser alterado o resultado daprova. 
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12.1.A contratação dos candidatos obedecerá rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos aprovados, 
observada a necessidade da Prefeitura do Município de Rio das Pedras e o limite fixado pela Constituição e 
Legislação Federal com despesa de pessoal. 
 

12.2.A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à contratação. A 
Prefeitura do Município de Rio das Pedras reserva-se o direito de proceder às contratações em número que atenda 
ao interesse público e às necessidades do serviço, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo. 
 

12.3.Os candidatos que vierem a ser convocados para nomeação, em caráter temporário, no Município de Rio das 
Pedras assinarão contrato regido pelo artigo 37, IX, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo Regime 
jurídico-administrativo especial. 

12.4.A convocação será realizada por meio de publicação no Diário Oficial do Município de Rio das Pedras 
https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio_das_pedras e no site www.riodaspedras.sp.gov.br, devendo o 
candidato apresentar-se à Prefeitura do Município de Rio das Pedras, munido de todos os documentos solicitados, 
dentro do prazo estabelecido na convocação. 
 

12.5. No ato da contratação, o candidato deverá declarar, sob as penas da lei, se exerce ou não, outro cargo, função 
ou emprego público remunerado, em outro órgão público da administração pública direta ou indireta de qualquer 
ente federativo, e se é aposentado por regime próprio de previdência social em âmbito municipal, estadual ou 
federal. 
 

11.5.1. Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Rio das Pedras poderá solicitar outras declarações e 
documentos complementares. 
 

12.5.2. Não serão aceitos, no ato da contratação, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As cópias 
somente serão aceitas se estiverem acompanhadas do original. 
 

12.6. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos convocados e que comprovarem os requisitos mínimos da 
forma definida neste Edital, serão submetidos a exame-médico, que avaliará sua capacidade física e mental no 
desempenho das tarefas pertinentes à função a que concorrem. 
 

12.6.1. As decisões do Serviço Médico indicado pela Prefeitura do Município de Rio das Pedras, de caráter 
eliminatório para efeito de contratação, são soberanas, assegurado o contraditório e a ampla defesa do candidato. 
 

12.7. O candidato que não comprovar os requisitos mínimos será eliminado deste Processo Seletivo, não cabendo 
recurso. 
 

12.8. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será formalizado 
pelo mesmo através de Termo de Desistência, passando sua vez para o próximo candidato classificado. 
 
12.9. O candidato classificado se obriga a manter os dados pessoais atualizados perante a Prefeitura do Município 
de Rio das Pedras, conforme o disposto nos itens 13.8 e 13.9 do Capítulo 13 deste Edital. 
 

12.10. Não poderá ser contratado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa, 
inexata para fins de contratação, não possuir os requisitos mínimos exigidos ou não comprovar as condições 
estabelecidas no capítulo 1 deste Edital, na data estabelecida para apresentação da documentação. 
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CAPÍTULO XIII –DASDISPOSIÇÕESFINAIS 

 

13.1. Todas as convocações, avisos, resultado provisório e outras informações referentes exclusivamente às etapas 
do presente Processo Seletivo serão publicados no Diário Oficial do Município de Rio das Pedras, afixados no mural 
do Paço Municipal e divulgados na Internet nos endereços eletrônicos 
portal.recrutamentobrasil.com.brewww.riodaspedras.sp.gov.br. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
estas publicações. 
 

13.2. Serão divulgados apenas os resultados dos candidatos que lograrem classificação no Processo Seletivo. 

13.3. A Prefeitura do Município de Rio das Pedras e A RECRUTAMENTO E SELEÇÃO BRASIL LTDA. se eximem das 
despesas com viagens e estadia dos candidatos em quaisquer das fases do Processo Seletivo. 
 

13.4. A aprovação no Processo Seletivo não gera direito à contratação, mas esta, quando se fizer, respeitará a 
ordem de classificação final. 
 

13.5. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial na ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do 
candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
 

13.6. Caberá à Prefeitura do Município de Rio das Pedrasa homologação dos resultados finais do Processo Seletivo. 
 

13.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da respectiva providência ou evento, 
circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do Município de Rio das 
Pedras, afixado no mural do Paço Municipal, bem como divulgado na Internet, nos endereços eletrônicos 
portal.recrutamentobrasil.com.brewww.riodaspedras.sp.gov.br. 
 

13.8. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante a RECRUTAMENTO E SELEÇÃO BRASIL LTDA, 
com sede na Rua Agostinho Gomes, nº. 2556, Ipiranga, CEP: 04206001, na cidade de São Paulo – SP, telefone (11) 
3164-0969, até a data de publicação da homologação dos resultados e, após esta data, junto à sede da Prefeitura do 
Município de Rio das Pedras, situada na Ladeira José Leite de Negreiros, nº. 10, Centro - CEP 13.390-000 – Rio das 
Pedras/SP, , aos cuidados do Departamento Pessoal, pessoalmente (munido de documento de identificação original 
com foto) ou através de correspondência com aviso de recebimento. 
 

13.9. É de responsabilidade do candidato manter seus dados pessoais atualizados, até que se expire o prazo de 
validade do Processo Seletivo. 
 

13.10.A Prefeitura do Município de Rio das Pedrase aRecrutamento e Seleção BrasilLtda, não se responsabilizam 
por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de informações pessoais desatualizadas. 

13.11. As despesas relativas à participação do candidato no Processo Seletivo e à apresentação para contratação e 
exercício correrão às expensas do próprio candidato. 
 

13.12.A Prefeitura do Município de Rio das Pedras, por decisão motivada e justificada, poderá revogar ou anular o 
presente Processo Seletivo, no todo ou em parte, bem como alterar os quantitativos de vagas constantes na Tabela I, 
do Capítulo 1 deste Edital. 
 

13.13.A Prefeitura do Município de Rio das Pedrase aRecrutamento e Seleção BrasilLtda, não se responsabilizam 
por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Processo Seletivo. 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS

Conforme Lei Municipal nº 2.978, de 27 de julho de 2017

Segunda-feira, 18 de dezembro de 2023 Ano VII | Edição nº 1442A Página 22 de 52

Município de Rio das Pedras - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 

   
 

 

13.14. Todos os cálculos de notas descritos neste edital serão realizados com duas casas decimais, arredondando-se 
para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco. 
 

13.15. A legislação indicada no ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO inclui eventuais alterações posteriores, 
ainda que não expressamente mencionadas. Considerar-se-á, para efeito de aplicação e correção das provas, a 
legislação vigente até a data de publicação deste Edital. 
 

13.16. Não serão admitidas inscrições de candidatos que possuam com qualquer dos membros do quadro 
societário da empresa contratada para aplicação e correção do presente certame a relação de parentesco definida e 
prevista nos artigos 1591 a 1595 do Código Civil, valorizando-se assim os princípios de moralidade e impessoalidade 
que devem nortear a Administração Pública. Constatada a tempo será a inscrição indeferida pela Comissão 
Organizadora e, posterior à homologação será o candidato eliminado do Processo Seletivo, sem prejuízo de 
responsabilidade civil, penal e administrativa. 
 

13.17. A REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SERÁ FEITA SOB EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DA 
RECRUTAMENTO E SELEÇÃO BRASILLTDA, não havendo o envolvimento na realização e avaliação de suas etapas, de 
recursos humanos da Prefeitura do Município de Rio das Pedras. 
 

13.18. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Processo Seletivo da Prefeitura do 
Município de Rio das Pedras e pelaRECRUTAMENTO E SELEÇÃO BRASIL LTDA., no que tange a realização deste 
Processo Seletivo. 
 

13.19 Paraquechegueaoconhecimentodetodoseninguémpossaalegarignorância,éexpedidoo 
presenteedital, 
queficaráàdisposiçãopelaInternetnosendereçoshttps://portal.recrutamentoiuds.org.brouhtt
ps://riodaspedras.sp.gov.br.  
 

REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SEECUMPRA-SE 

 

 

RIO DAS PEDRAS,18dedezembro de2023. 

 

 
 
 

MARCOS BUZETTO 
Prefeito Municipal 
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Professor de Educação Básica I  
Atribuições típicas: 
- Participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; 
- Cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica de sua unidade escolar; 
- Elaborar programas e planos de aula, relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em 
articulação com a equipe de orientação pedagógica; 
- Elaborar e confeccionar, em articulação com a equipe de orientação pedagógica, material destinado à 
divulgação do pensamento, da arte e do saber, nos termos da Constituição Federal, art. 206, II; 
- Elaborar e confeccionar, em articulação com a equipe de orientação pedagógica, material destinado a 
conscientização dos alunos para preservação do patrimônio artístico, histórico, cultural e ambiental do país, estado e 
município; 
- Ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos planos de aula; 
- Orientar os alunos na formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto ao seu formato e a 
seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos indispensáveis ao seu desenvolvimento; 
- Elaborar e aplicar testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação para verificação do 
aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos adotados; 
- Participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; 
- Cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica de sua unidade escolar; 
- Elaborar programas e planos de aula, relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em 
articulação com a equipe de orientação pedagógica; 
- Elaborar e confeccionar, em articulação com a equipe de orientação pedagógica, material destinado à 
divulgação do pensamento, da arte e do saber, nos termos da Constituição Federal, art. 206, II; 
- Elaborar e confeccionar, em articulação com a equipe de orientação pedagógica, material destinado a 
conscientização dos alunos para preservação do patrimônio artístico, histórico, cultural e ambiental do país, estado e 
município; 
- Ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos planos de aula; 
- Orientar os alunos na formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto ao seu formato e à 
seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos indispensáveis ao seu desenvolvimento; 

ANEXOI- ATRIBUIÇÕES DOCARGO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS/SP 
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- Elaborar e aplicar testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação para verificação do 
aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos adotados; 
- Controlar e avaliar o rendimento escolar dos alunos; 
- Estabelecer estratégicas de recuperação paralela para alunos de menos rendimento; 
- Elaborar e encaminhar os relatórios das atividades desenvolvidas à direção ou à coordenação da unidade 
escolar em que está lotado; 
- Colaborar na organização das atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
- Participar de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino; 
- Participar e/ou organizar reuniões, cursos, debates, seminários e grupos de trabalho buscando o 
aperfeiçoamento, atualização e a capacitação profissional bem como a qualidade do ensino, no âmbito de sua 
atuação; 
- Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino- 
aprendizagem e ao seu desenvolvimento profissional; 
- Participar de projetos de inclusão escolar, reforço de aprendizagem ou correção de problemas junto dos 
alunos da rede municipal de ensino; 
- Participar de projetos de conscientização das famílias para a necessidade de matrícula e frequência escolar 
das crianças do Município; 
- Participar do censo, da chamada e da efetivação das matrículas escolares para a rede municipal de ensino; 
- Realizar pesquisas na área de educação; 
- Participar e/ou organizar festividades, feiras, e outros eventos destinados a divulgar a arte, a ciência e a 
cultura local e nacional, no âmbito de sua atuação; 
- Participar e/ou organizar eventos destinados a comemorar datas significativas nacionais, estaduais e 
municipais, no âmbito de sua atuação; 
- Participar de reuniões, grupos de trabalho e/ou outras ações destinadas a assegurar o pleno 
desenvolvimento da criança e do adolescente, a proteção integral aos seus direitos, o seu preparo para o exercício 
da cidadania e a sua qualificação para o trabalho; 
- Prestar assistência e suporte, quando couber, aos órgãos encarregados do cumprimento do Estatuto da 
Criança e do Adolescente; 
- Executar outras atribuições afins. 
 
Professor de Educação Básica II (todas as áreas) 
Atribuições típicas: 
- Participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; 
- Cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica de sua unidade escolar; 
- Elaborar programas e planos de aula, relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em 
articulação com a equipe de orientação pedagógica; 
- Elaborar e confeccionar, em articulação com a equipe de orientação pedagógica, material destinado à 
divulgação do pensamento, da arte e do saber, nos termos da Constituição Federal, art. 206, II; 
- Elaborar e confeccionar, em articulação com a equipe de orientação pedagógica, material destinado a 
conscientização dos alunos para preservação do patrimônio artístico, histórico, cultural e ambiental do país, estado e 
município; 
- Ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos planos de aula; 
- Orientar os alunos na formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto ao seu formato e à 
seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos indispensáveis ao seu desenvolvimento; 
- Elaborar e aplicar testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação para verificação do 
aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos adotados; 
- Controlar e avaliar o rendimento escolar dos alunos; 
- Estabelecer estratégias de recuperação paralela para alunos de menos rendimento; 
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- Elaborar e encaminhar os relatórios das atividades desenvolvidas à direção ou à coordenação da unidade 
escolar em que está lotado; 
- Colaborar na organização das atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
- Participar de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino; 
- Participar e/ou organizar reuniões, cursos, debates, seminários e grupos de trabalho buscando o 
aperfeiçoamento, atualização e a capacitação profissional bem como a qualidade do ensino, no âmbito de sua 
atuação; 
- Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino- 
aprendizagem e ao seu desenvolvimento profissional; 
- Participar de projetos de inclusão escolar, reforço de aprendizagem ou correção de problemas junto dos 
alunos da rede municipal de ensino; 
- Participar de projetos de conscientização das famílias para a necessidade de matrícula e frequência escolar 
das crianças do Município; 
- Participar do censo, da chamada e da efetivação das matrículas escolares para a rede municipal de ensino; 
- Realizar pesquisas na área de educação; 
- Participar e/ou organizar festividades, feiras, e outros eventos destinados a divulgar a arte, a ciência e a 
cultura local e nacional, no âmbito de sua atuação; 
- Participar e/ou organizar eventos destinados a comemorar datas significativas nacionais, estaduais e 
municipais, no âmbito de sua atuação; 
- Participar de reuniões, grupos de trabalho e/ou outras ações destinadas a assegurar o pleno 
desenvolvimento da criança e do adolescente, a proteção integral aos seus direitos, o seu preparo para o exercício 
da cidadania e a sua qualificação para o trabalho; 
- Prestar assistência e suporte quando couber, aos órgãos encarregados do cumprimento do Estatuto da 
Criança e do Adolescente; 
- Executar outras atribuições afins. 
 
Professor Profissionalizante Curso Técnico em Contabilidade 
Atribuições típicas: 
- De acordo com o Regimento Escolar. 
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ANEXO II–CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
 
Para todas as funções: 
LÍNGUA PORTUGUESA - Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, parônimos, 
homônimos, sentido próprio e figurado das palavras. Ortografia Oficial. Pontuação. Acentuação. Emprego das classes 
de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e 
sentido que imprime às relações entre as orações). Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 
Colocação pronominal. Crase. Sintaxe. 
 
Para a função de Professor de Educação Básica I 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Parte 1: 
Fundamentos Históricos, Filosóficos e Sociológicos da Educação. A História da Educação no Brasil. Pensadores e 
teorias da educação e processos de aprendizagem. Desenvolvimento e aprendizado. Didática e Prática Educativa. 
Relação aluno/professor/escola/comunidade. Educação inclusiva. Avaliação. O trabalho com projetos. Currículo. 
Transversalidade, transdisciplinaridade e interdisciplinaridade. Contemporaneidade e educação. Diversidade e 
Pluralidade cultural. Ludicidade. Metodologia Ativa e Tecnologia na Sala de Aula. O ensino na perspectiva da Base 
Nacional Comum Curricular. A educação fundamental e suas especificidades. Alfabetização/Letramento. A leitura e a 
escrita.  O trabalho com diferentes tipos de textos. Ensino e aprendizagem de Matemática, Ciências da Natureza e 
Ciências Humanas. A aprendizagem sobre o mundo físico e natural e a realidade histórica, social, política e 
geográfica. Temas transversais.  
Sugestão Bibliográfica: 
 - ARIÈS, Philippe. História social da criança e da família. 2.ed. - Rio de Janeiro: LTC, 2014. 
- BEE, Helen. BOYD, Denise. A criança em desenvolvimento – 12. ed. Porto Alegre: Artmed, 2011. 
- BATISTA, Antônio Augusto Gomes. Capacidades linguísticas da alfabetização e a avaliação - MEC. 
 - BORTONI, Márcia Elizabeth / BARTONI - Ricardo, Stella Maris. Modos de Falar / Modos de Escrever - MEC. 

ANEXOII- CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS/SP 
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- Brasil, Ministério da Educação. ENSINO FUNDAMENTAL DE NOVE ANOS – ORIENTAÇÕES GERAIS – Publicação do 
MEC. 
 - Brasil, Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular – BNCC. Brasília: MEC, 2017: Introdução, 
estrutura e a etapa do ensino fundamental. 
- CAMARGO, Fausto. A sala de aula inovadora: estratégias pedagógicas para fomentar o aprendizado ativo. Porto 
Alegre: Penso, 2018. 
- CANDAU, Vera Maria (org.). A didática em questão. 36. ed. — Petrópolis: Vozes, 2014. 
 - CARVALHO, João Bosco Pitombeira F. de. (coord.). Matemática: Ensino Fundamental. Brasília: Ministério da 
Educação, Secretaria de Educação Básica, 2010. (Coleção Explorando o Ensino; v. 17). 
- FIUZA, PatriciaJantsch; LEMOS, Robson Rodrigues. (orgs.). Tecnologias Interativas Mídia e Conhecimento na 
Educação. Jundiaí, Paco Editorial: 2016. 
 - JOLIBERT, Josette. Formando crianças leitoras. Editora: Artmed. 
 - JOLIBERT, Josette. Formando crianças produtoras de textos. Editora: Artmed. 
- KAMII, Constance. A criança e o número: implicações educacionais da Teoria de Piaget para a atuação junto a 
escolares de 4 a 6 anos. 30. ed. Campinas: Papirus, 2003.  
 - LEAL, Telma Ferraz. Jogos e brincadeiras no ensino da Língua Portuguesa - MEC. 
 - MACIEL, Francisca Izabel Pereira e outros (orgs.). A criança de 6 anos, a linguagem escrita e o ensino 
fundamental de nove anos: orientações para o trabalho com a linguagem escrita em turmas de crianças de seis anos 
de idade. Belo Horizonte: 
- MANTOAN, Maria Teresa Eglér (Org.). O desafio das diferenças nas escolas. Petrópolis, RJ: Vozes, 2008. 152 p. 
- MONTOYA. Adrián Oscar Dongo (org.) [et al.]. Jean Piaget no século XXI: escritos de epistemologia e psicologia 
genéticas. [São Paulo]: Cultura Acadêmica; Marília: Oficina Universitária, 2011. 
 - MORETTI Vanessa Dias, Neusa Maria Marques de Souza. Educação matemática nos anos iniciais do Ensino 
Fundamental: princípios e práticas pedagógicas. Editora Cortez. 2015. 
 - NADAL, Beatriz Gomes. Por varios autores. Práticas pedagógicas nos anos iniciais: concepção e ação. 
Editora UEPG. 
- OLIVEIRA, Marta Kohl de. Vygotsky: aprendizado e desenvolvimento: um processo sócio-histórico — São Paulo: 
Scipione, 2011.  
- PALANGANA, IsildaCampaner. Desenvolvimento e aprendizagem em Piaget e Vigotski: a relevância do social. [6. 
ed.]. - São Paulo: Summus, 2015. 
- SAVIANI, Dermeval. A pedagogia no Brasil: história e teoria/ Dermeval Saviani. – Campinas, SP: Autores Associados, 
2020. 
- SAVIANI, Dermeval. História das ideias pedagógicas no Brasil. – 4. ed. - Campinas, SP: Autores Associados, 2013. 
 - SOARES, Magda. Alfaletrar: toda criança pode aprender a ler e a escrever. São Paulo: Contexto. 
- TAILLE, Yves de La. OLIVEIRA, Marta Kohl de. DANTAS, Heloysa. Piaget, Vigotski, Wallon: teorias psicogenéticas em 
discussão. São Paulo: Summus, 2019. 
- VYGOTSKY, Lev S. Pensamento e Linguagem. Edição RidendoCastigat Mores.  
- WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Ática, 2002.  
- ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: Penso, 2014. 
Parte 2: 
- LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – nº 9.394/20/12/1996. 
- PNE - Plano Nacional de Educação – Lei nº 13.005 de 2014. 
- Constituição Federal - Da Educação, Capítulo III, Seção I. 
- ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069 de 1990. 
- Parecer CNE/CEB n.º 17 / 2001 - Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica. 
- Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica 
(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_10.pdf).  
- Parecer CNE/CEB nº 6/2010. 
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- PARECER CNE/CEB Nº 11/2010 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 7/2010; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional para o 
Ensino Fundamental de 9 (nove) anos; 
- Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Documento elaborado pelo Grupo de 
trabalho nomeado pela Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de junho de 2007, prorrogada pela Portaria n.º 948, de 
09/10/2007. 
 
Para a função de Professor de Educação Básica II - Arte 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Parte 1: Fundamentos Históricos, Filosóficos e Sociológicos da Educação. A História da Educação no Brasil. 

Pensadores e teorias da educação. Desenvolvimento e aprendizagem. Dificuldades, distúrbios e transtornos de 

aprendizagem. Didática e Prática Educativa. Relação aluno/professor/escola/comunidade. Educação inclusiva. 

Avaliação. O trabalho com projetos. Planejamento. Projeto Político Pedagógico. Currículo. Transversalidade, 

transdisciplinaridade e interdisciplinaridade. Contemporaneidade e educação. Diversidade e Pluralidade cultural. 

Metodologia Ativa e Tecnologia na Sala de Aula. O ensino na perspectiva da Base Nacional Comum Curricular. As 

diferentes expressões da violência no espaço escolar. 

Sugestão Bibliográfica: 

1. CAMARGO, Fausto. A sala de aula inovadora: estratégias pedagógicas para fomentar o aprendizado ativo. 

Porto Alegre: Penso, 2018. 

2. CANDAU, Vera Maria (org.). A didática em questão. 36. ed. — Petrópolis: Vozes, 2014. 

3. CANDAU, Vera Maria. Cotidiano escolar e práticas interculturais. Cadernos de Pesquisa, v.46, n.161 p.802- 

820 jul./set. 2016. Disponível em: < http://publicacoes.fcc.org.br/ojs/index.php/cp/article/view/3455/pdf >. Acesso 

em: 24 jun. 2019. 

4. CANDAU, Vera Maria; MOREIRA, Antônio Flávio (orgs.). Multiculturalismo: diferenças culturais e práticas 

pedagógicas. 2. ed. - Petrópolis, RJ : Vozes, 2008. 

5. CASTRO, Jane Margareth; REGATTIERI, Marilza (org.). Interação escola família: subsídios para práticas 

escolares. Brasília: UNESCO; MEC, 2010. Disponível em: 

<http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=4807-escola-familia-

final&category_slug=maio-2010-pdf&Itemid=30192>. Acesso em: 21 jun. 2019. 

6. FIUZA, PatriciaJantsch; LEMOS, Robson Rodrigues. (orgs.). Tecnologias Interativas Mídia e Conhecimento na 

Educação. Jundiaí, Paco Editorial: 2016. 

7. MANTOAN, Maria Teresa Égler. Inclusão Escolar. O que é? Por quê? Como fazer? 2ª ed. São Paulo: Editora 

Moderna. 2006. 

8. MOTA, Ronaldo; SCOTT, David. Educando para inovação e aprendizagem independente - 1. ed. - Rio de 

Janeiro: Elsevier, 2014. 

9. FONSECA, Vitor da. Desenvolvimento Psicomotor e Aprendizagem. 1ª Ed. Porto Alegre: Artmed, 2008. 

10. LATAILLE, Yves. DANTAS,Heloisa e OLIVEIRA, Marta Kohl de, Piaget, Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas 

em discussão. ed., SãoPaulo: Summus, 1992. 

11. LEFRANÇOIS, Guy R. Teorias da aprendizagem: o que o professor disse. Tradução da 6ª edição norte-

americana. São Paulo: Cengage Learning, 2016. 

12. LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar, 22. ed., São Paulo: Cortez Editora, 2011. 

13. OLIVEIRA, Marta Kohl de. Vygotsky: aprendizado e desenvolvimento: um processo sócio-histórico — São 

Paulo: Scipione, 2011. 

14. PALANGANA, IsildaCampaner. Desenvolvimento e aprendizagem em Piaget e Vigotski: a relevância do social. 

[6. ed.]. - São Paulo: Summus, 2015. 
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15. PERRENOUD, Philippe. Ofício de Aluno e Sentido de Trabalho Escolar. Porto Editora. 

16. ROTTA, NewraTellechea; OHLWEILER, Lygia; RIESGO, Rudimar dos Santos. Organizadores. Transtornos da 

aprendizagem: abordagem neurobiológica e Multidisciplinar / 2. ed. – Porto Alegre : Artmed, 2016. 

17. SANTOS, Francílio de Amorim dos; SCHÜTZ, JenertonArlan (Orgs.). Educação escolar: diálogos e aplicações. 

São Carlos: Pedro & João Editores. 

18. SAVIANI, Dermeval. A pedagogia no Brasil: história e teoria. Campinas, SP: Autores Associados, 2020. 

19. SAVIANI, Dermeval. História das ideias pedagógicas no Brasil. 4. ed. - Campinas, SP: Autores Associados, 

2013. 

20. VYGOTSKY, Lev S. Pensamento e Linguagem. Edição RidendoCastigat Mores. 

21. ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Editora: Artmed. 

22. ZABALA, Antoni. Métodos para ensinar competências. Porto Alegre: Penso, 2020. 

23. Indagações sobre currículo: currículo e avaliação / [Cláudia de Oliveira Fernandes, Luiz Carlos de Freitas]; 

organização do documento JeaneteBeauchamp, Sandra Denise Pagel, Aricélia Ribeiro do Nascimento. – Brasília: 

Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007.44 p.: il.- Publicação do MEC 

24. VASCONCELOS, C. S. Planejamento: projeto de ensino-aprendizagem e projeto político-pedagógico. 14ª ed. 

São Paulo: Libertad Editora, 2005. 

25. BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular. Introdução e Estrutura.Disponível em: 

http://basenacionalcomum.mec.gov.br 

Parte 2: 

1. LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – nº 9.394/20/12/1996. 

2. PNE - Plano Nacional de Educação – Lei nº 13.005 de 2014. 

3. Constituição Federal - Da Educação, Capítulo III, Seção I. 

4. ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069 de 1990. 

5. BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica.  Diretrizes Curriculares para a Educação 

Especial na Educação Básica. 

6. BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da 

Educação Básica. Brasília: MEC, SEB, DICEI, 2013. 

Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Documento elaborado pelo Grupo de 
trabalho nomeado pela Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de junho de 2007, prorrogada pela Portaria n.º 948, de 
09/10/2007: Brasília, Ministério da Educação Básica, Secretaria da Educação Especial, 2007. 
Parte 3: 
Teoria e História da Arte. Movimentos artísticos. A arte no Brasil. Fundamentos da linguagem visual. Composição, 
cor, equilíbrio, espaço, estética, expressão, forma, luz, percepção, simetria, textura, volume. Gestalt. Arte e cultura 
Afro-brasileira. Manifestações culturais brasileiras e de outros povos. O ensino da arte na perspectiva da BNCC. A 
arte na educação: fundamentos, relevância social e cultural, métodos, criação, ensino e aprendizagem. O trabalho 
com diferentes materiais. Escultura, pintura e gravura. O lúdico e a arte. O desenvolvimento do pensamento 
estético. Fruição e reflexão. Linguagens de expressão através da arte: dança, teatro, música e artes visuais.  
Sugestão Bibliográfica: 
1. Brasil, Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular – BNCC. 4.1.2: Arte; e 4.1.2.2: Arte no Ensino 

Fundamental – Anos Finais: unidades temáticas, objetos de conhecimento e habilidades. Brasília: MEC, 2017.  
2. AMARAL, Aracy A. Arte para quê? A Preocupação Social na Arte Brasileira 1930-1970. Editora: Studio Nobel, 2003. 

3. ARCHER, Michael. Arte contemporânea: uma história concisa. São Paulo: Martins Fontes, 2001. 
4. ARGAN, Giulio Carlo. Imagem e Persuasão: Ensaios sobre o barroco. São Paulo: Companhia das Letras, 2004. 
5. ARNHEIM, Rudolf. Arte & percepção visual: uma psicologia da visão criadora. São Paulo: Pioneira, 1986. 
6. BARBOSA, Ana Mae (org). Arte-Educação: leitura no subsolo. 9ª edição. Editora Cortez, 2015. 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS

Conforme Lei Municipal nº 2.978, de 27 de julho de 2017

Segunda-feira, 18 de dezembro de 2023 Ano VII | Edição nº 1442A Página 30 de 52

Município de Rio das Pedras - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 

   
 

7. BARBOSA, Ana Mae (org); Rejane Galvão Coutinho. Arte/educação como mediação cultural e social. Editora 
Unesp, 2009. 

8. CARAMELLA, Elaine. História da Arte: fundamentos semióticos - teoria e método em debate. Bauru, SP: EDUSC, 
1998. 

9. COSTELLA, Antonio F. Introdução à Gravura e à Sua História. 1ª edição. Editora: Mantiqueira, 2006. 
10. DEWEY, John. Arte como Experiência. Tradução de Vera Ribeiro. São Paulo: Martins Fontes, 2010. (Coleção Todas 

as Artes). 
11. DONDIS, Donis. Sintaxe da Linguagem Visual. São Paulo: Martins Fontes, 1991.  
12. FARTHING, Stephen. Tudo sobre arte I. Stephen Farthing [tradução de Paulo Polzonoff Jr. et ai.]. Rio de Janeiro: 

Sextante, 2011. 
13. GOMPERTZ, Will. Isso é arte? 150 anos de arte moderna do impressionismo até hoje. Editora Zahar, 2013. 
14. GUADAGNINI, Sílvia Regina. Sintaxe da linguagem visual. Londrina: Editora e Distribuidora Educacional S.A., 2017. 
15. HARRISON, Charles. Modernismo: Movimentos da Arte Moderna. Cosac &Naify, 2001. 
16. MARTINS, Mirian Celeste Ferreira Dias. Didática do ensino de arte: a língua do mundo: poetizar, fruir e conhecer a 

arte. São Paulo: FTD, 1998. 
17. PROSSER, Elisabeth Seraphim. Ensino de Artes. IESDE Brasil, 2012. 
18. STANGOS, Nikos. Conceitos da Arte Moderna. 2ª ed. Rio de Janeiro: Jorge Zahar Editor, 1991. 
19. TIRAPELI, Percival. Arte Brasileira: arte moderna e contemporânea - figuração, abstração e novos meios. São 
Paulo: Companhia Editora Nacional, 2006. 
 
Para a função de Professor de Educação Básica II - Ciências 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Parte 1: Fundamentos Históricos, Filosóficos e Sociológicos da Educação. A História da Educação no Brasil. 

Pensadores e teorias da educação. Desenvolvimento e aprendizagem. Dificuldades, distúrbios e transtornos de 

aprendizagem. Didática e Prática Educativa. Relação aluno/professor/escola/comunidade. Educação inclusiva. 

Avaliação. O trabalho com projetos. Planejamento. Projeto Político Pedagógico. Currículo. Transversalidade, 

transdisciplinaridade e interdisciplinaridade. Contemporaneidade e educação. Diversidade e Pluralidade cultural. 

Metodologia Ativa e Tecnologia na Sala de Aula. O ensino na perspectiva da Base Nacional Comum Curricular. As 

diferentes expressões da violência no espaço escolar. 

Sugestão Bibliográfica: 

26. CAMARGO, Fausto. A sala de aula inovadora: estratégias pedagógicas para fomentar o aprendizado ativo. 

Porto Alegre: Penso, 2018. 

27. CANDAU, Vera Maria (org.). A didática em questão. 36. ed. — Petrópolis: Vozes, 2014. 

28. CANDAU, Vera Maria. Cotidiano escolar e práticas interculturais. Cadernos de Pesquisa, v.46, n.161 p.802- 

820 jul./set. 2016. Disponível em: < http://publicacoes.fcc.org.br/ojs/index.php/cp/article/view/3455/pdf >. Acesso 

em: 24 jun. 2019. 

29. CANDAU, Vera Maria; MOREIRA, Antônio Flávio (orgs.). Multiculturalismo: diferenças culturais e práticas 

pedagógicas. 2. ed. - Petrópolis, RJ : Vozes, 2008. 

30. CASTRO, Jane Margareth; REGATTIERI, Marilza (org.). Interação escola família: subsídios para práticas 

escolares. Brasília: UNESCO; MEC, 2010. Disponível em: 

<http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=4807-escola-familia-

final&category_slug=maio-2010-pdf&Itemid=30192>. Acesso em: 21 jun. 2019. 

31. FIUZA, PatriciaJantsch; LEMOS, Robson Rodrigues. (orgs.). Tecnologias Interativas Mídia e Conhecimento na 

Educação. Jundiaí, Paco Editorial: 2016. 

32. MANTOAN, Maria Teresa Égler. Inclusão Escolar. O que é? Por quê? Como fazer? 2ª ed. São Paulo: Editora 

Moderna. 2006. 
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33. MOTA, Ronaldo; SCOTT, David. Educando para inovação e aprendizagem independente - 1. ed. - Rio de 

Janeiro: Elsevier, 2014. 

34. FONSECA, Vitor da. Desenvolvimento Psicomotor e Aprendizagem. 1ª Ed. Porto Alegre: Artmed, 2008. 

35. LATAILLE, Yves. DANTAS,Heloisa e OLIVEIRA, Marta Kohl de, Piaget, Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas 

em discussão. ed., SãoPaulo: Summus, 1992. 

36. LEFRANÇOIS, Guy R. Teorias da aprendizagem: o que o professor disse. Tradução da 6ª edição norte-

americana. São Paulo: Cengage Learning, 2016. 

37. LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar, 22. ed., São Paulo: Cortez Editora, 2011. 

38. OLIVEIRA, Marta Kohl de. Vygotsky: aprendizado e desenvolvimento: um processo sócio-histórico — São 

Paulo: Scipione, 2011. 

39. PALANGANA, IsildaCampaner. Desenvolvimento e aprendizagem em Piaget e Vigotski: a relevância do social. 

[6. ed.]. - São Paulo: Summus, 2015. 

40. PERRENOUD, Philippe. Ofício de Aluno e Sentido de Trabalho Escolar. Porto Editora. 

41. ROTTA, NewraTellechea; OHLWEILER, Lygia; RIESGO, Rudimar dos Santos. Organizadores. Transtornos da 

aprendizagem: abordagem neurobiológica e Multidisciplinar / 2. ed. – Porto Alegre : Artmed, 2016. 

42. SANTOS, Francílio de Amorim dos; SCHÜTZ, JenertonArlan (Orgs.). Educação escolar: diálogos e aplicações. 

São Carlos: Pedro & João Editores. 

43. SAVIANI, Dermeval. A pedagogia no Brasil: história e teoria. Campinas, SP: Autores Associados, 2020. 

44. SAVIANI, Dermeval. História das ideias pedagógicas no Brasil. 4. ed. - Campinas, SP: Autores Associados, 

2013. 

45. VYGOTSKY, Lev S. Pensamento e Linguagem. Edição RidendoCastigat Mores. 

46. ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Editora: Artmed. 

47. ZABALA, Antoni. Métodos para ensinar competências. Porto Alegre: Penso, 2020. 

48. Indagações sobre currículo: currículo e avaliação / [Cláudia de Oliveira Fernandes, Luiz Carlos de Freitas]; 

organização do documento JeaneteBeauchamp, Sandra Denise Pagel, Aricélia Ribeiro do Nascimento. – Brasília: 

Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007.44 p.: il.- Publicação do MEC 

49. VASCONCELOS, C. S. Planejamento: projeto de ensino-aprendizagem e projeto político-pedagógico. 14ª ed. 

São Paulo: Libertad Editora, 2005. 

50. BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular. Introdução e Estrutura.Disponível em: 

http://basenacionalcomum.mec.gov.br 

Parte 2: 

7. LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – nº 9.394/20/12/1996. 

8. PNE - Plano Nacional de Educação – Lei nº 13.005 de 2014. 

9. Constituição Federal - Da Educação, Capítulo III, Seção I. 

10. ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069 de 1990. 

11. BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica.  Diretrizes Curriculares para a Educação 

Especial na Educação Básica. 

12. BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da 

Educação Básica. Brasília: MEC, SEB, DICEI, 2013. 

Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Documento elaborado pelo Grupo de 
trabalho nomeado pela Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de junho de 2007, prorrogada pela Portaria n.º 948, de 
09/10/2007: Brasília, Ministério da Educação Básica, Secretaria da Educação Especial, 2007. 
Parte 3: 
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Ciências: ensino, aprendizagem e avaliação. Ciências Naturais e Tecnologia. Temas transversais e Ciências. Terra e 
Universo. Evolução. Atmosfera e hidrosfera. Solos e rochas. Sustentabilidade, reciclagem e coleta seletiva. Ecologia. 
Poluição do solo, ar e água. Matéria. Transformações químicas. Energia. Movimento e força. Calor e temperatura. 
Magnetismo. Átomos e moléculas. Substâncias simples e Composta, substâncias orgânicas e inorgânicas. 
Sugestão Bibliográfica: 
- ASTOLFI, Jean-Pierre; DEVELAY, Michel. A didática das ciências. 4ª ed. Campinas: Papirus, 1995.132p 
- BIZZO, Nélio - Mais Ciência no Ensino Fundamental: metodologia de ensino em foco – Editora do Brasil, 2014. 
- DELIZOICOV, Demetrio; ANGOTTI, José André; PERNAMBUCO, Marta Maria Castanho Almeida. Ensino de Ciências: 
fundamentos e métodos. 2. ed. São Paulo: Cortez, c2002. 
- FEYNMAN, R. P. Física em seis lições. Rio de Janeiro: Ediouro, 1999 
- GIANSANTI, R. O desafio do desenvolvimento sustentável. São Paulo: Editora Atual, 1999.  
- HEWITT, P. G. Física Conceitual. Porto Alegre: ArtMed/ Bookman. 2001. 
- MAGOSSI, R. L.; BONACELLA, P. H. Poluição das águas. São Paulo: Moderna, 1990 
- UCKO, David A. Química para as Ciências da Saúde: uma introdução à Química Geral, Orgânica e Biológica. São Paulo: 
Ed. Manole, 1992. 
- UZUNIAN, A. e ERNESTO, B. (2002). Biologia. São Paulo: Harbra. V1, V2, V3. 
Para a função de Professor de Educação Básica II - Educação Física 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Parte 1: Fundamentos Históricos, Filosóficos e Sociológicos da Educação. A História da Educação no Brasil. 

Pensadores e teorias da educação. Desenvolvimento e aprendizagem. Dificuldades, distúrbios e transtornos de 

aprendizagem. Didática e Prática Educativa. Relação aluno/professor/escola/comunidade. Educação inclusiva. 

Avaliação. O trabalho com projetos. Planejamento. Projeto Político Pedagógico. Currículo. Transversalidade, 

transdisciplinaridade e interdisciplinaridade. Contemporaneidade e educação. Diversidade e Pluralidade cultural. 

Metodologia Ativa e Tecnologia na Sala de Aula. O ensino na perspectiva da Base Nacional Comum Curricular. As 

diferentes expressões da violência no espaço escolar. 

Sugestão Bibliográfica: 

51. CAMARGO, Fausto. A sala de aula inovadora: estratégias pedagógicas para fomentar o aprendizado ativo. 

Porto Alegre: Penso, 2018. 

52. CANDAU, Vera Maria (org.). A didática em questão. 36. ed. — Petrópolis: Vozes, 2014. 

53. CANDAU, Vera Maria. Cotidiano escolar e práticas interculturais. Cadernos de Pesquisa, v.46, n.161 p.802- 

820 jul./set. 2016. Disponível em: < http://publicacoes.fcc.org.br/ojs/index.php/cp/article/view/3455/pdf >. Acesso 

em: 24 jun. 2019. 

54. CANDAU, Vera Maria; MOREIRA, Antônio Flávio (orgs.). Multiculturalismo: diferenças culturais e práticas 

pedagógicas. 2. ed. - Petrópolis, RJ : Vozes, 2008. 

55. CASTRO, Jane Margareth; REGATTIERI, Marilza (org.). Interação escola família: subsídios para práticas 

escolares. Brasília: UNESCO; MEC, 2010. Disponível em: 

<http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=4807-escola-familia-

final&category_slug=maio-2010-pdf&Itemid=30192>. Acesso em: 21 jun. 2019. 

56. FIUZA, PatriciaJantsch; LEMOS, Robson Rodrigues. (orgs.). Tecnologias Interativas Mídia e Conhecimento na 

Educação. Jundiaí, Paco Editorial: 2016. 

57. MANTOAN, Maria Teresa Égler. Inclusão Escolar. O que é? Por quê? Como fazer? 2ª ed. São Paulo: Editora 

Moderna. 2006. 

58. MOTA, Ronaldo; SCOTT, David. Educando para inovação e aprendizagem independente - 1. ed. - Rio de 

Janeiro: Elsevier, 2014. 

59. FONSECA, Vitor da. Desenvolvimento Psicomotor e Aprendizagem. 1ª Ed. Porto Alegre: Artmed, 2008. 
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60. LATAILLE, Yves. DANTAS,Heloisa e OLIVEIRA, Marta Kohl de, Piaget, Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas 

em discussão. ed., SãoPaulo: Summus, 1992. 

61. LEFRANÇOIS, Guy R. Teorias da aprendizagem: o que o professor disse. Tradução da 6ª edição norte-

americana. São Paulo: Cengage Learning, 2016. 

62. LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar, 22. ed., São Paulo: Cortez Editora, 2011. 

63. OLIVEIRA, Marta Kohl de. Vygotsky: aprendizado e desenvolvimento: um processo sócio-histórico — São 

Paulo: Scipione, 2011. 

64. PALANGANA, IsildaCampaner. Desenvolvimento e aprendizagem em Piaget e Vigotski: a relevância do social. 

[6. ed.]. - São Paulo: Summus, 2015. 

65. PERRENOUD, Philippe. Ofício de Aluno e Sentido de Trabalho Escolar. Porto Editora. 

66. ROTTA, NewraTellechea; OHLWEILER, Lygia; RIESGO, Rudimar dos Santos. Organizadores. Transtornos da 

aprendizagem: abordagem neurobiológica e Multidisciplinar / 2. ed. – Porto Alegre : Artmed, 2016. 

67. SANTOS, Francílio de Amorim dos; SCHÜTZ, JenertonArlan (Orgs.). Educação escolar: diálogos e aplicações. 

São Carlos: Pedro & João Editores. 

68. SAVIANI, Dermeval. A pedagogia no Brasil: história e teoria. Campinas, SP: Autores Associados, 2020. 

69. SAVIANI, Dermeval. História das ideias pedagógicas no Brasil. 4. ed. - Campinas, SP: Autores Associados, 

2013. 

70. VYGOTSKY, Lev S. Pensamento e Linguagem. Edição RidendoCastigat Mores. 

71. ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Editora: Artmed. 

72. ZABALA, Antoni. Métodos para ensinar competências. Porto Alegre: Penso, 2020. 

73. Indagações sobre currículo: currículo e avaliação / [Cláudia de Oliveira Fernandes, Luiz Carlos de Freitas]; 

organização do documento JeaneteBeauchamp, Sandra Denise Pagel, Aricélia Ribeiro do Nascimento. – Brasília: 

Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007.44 p.: il.- Publicação do MEC 

74. VASCONCELOS, C. S. Planejamento: projeto de ensino-aprendizagem e projeto político-pedagógico. 14ª ed. 

São Paulo: Libertad Editora, 2005. 

75. BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular. Introdução e Estrutura.Disponível em: 

http://basenacionalcomum.mec.gov.br 

Parte 2: 

13. LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – nº 9.394/20/12/1996. 

14. PNE - Plano Nacional de Educação – Lei nº 13.005 de 2014. 

15. Constituição Federal - Da Educação, Capítulo III, Seção I. 

16. ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069 de 1990. 

17. BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica.  Diretrizes Curriculares para a Educação 

Especial na Educação Básica. 

18. BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da 

Educação Básica. Brasília: MEC, SEB, DICEI, 2013. 

Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Documento elaborado pelo Grupo de 
trabalho nomeado pela Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de junho de 2007, prorrogada pela Portaria n.º 948, de 
09/10/2007: Brasília, Ministério da Educação Básica, Secretaria da Educação Especial, 2007. 
Parte 3: 
Anatomia e fisiologia humana - Aspectos gerais do corpo humano. Desenvolvimento Motor. Corporeidade e 
Motricidade. Concepções filosóficas, históricas, sociocultural, biológica e psicológica da Educação Física. História da 
Educação Física. O ensino e aprendizagem de Educação Física. Fisiologia do exercício. Terminologia dos movimentos 
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Corporais. Esporte, dança, ginástica, jogos. Atividades rítmicas e expressivas. Procedimentos metodológicos e 
avaliação. Socorros de urgência aplicados à Educação Física.  
Bibliografia sugerida:  
• FREIRE, J.B., Educação de corpo inteiro: teoria e prática da educação física. São Paulo: Scipione, 1997.  
• GALLAHUE, D. Compreendendo o desenvolvimento motor: bebês, crianças, adolescentes e adultos. São Paulo: 
Phorte Editora, 2004.  
• NEIRA, M. G., Educação Física: desenvolvendo competências. São Paulo; Phorte Editora, 2003.  
• NEIRA M. G. Ensino de educação física. São Paulo: Thomson Learning, 2007- (Coleção ideias em ação/ 
coordenadora Anna Maria Pessoa de Carvalho).  
• SOARES, C. L. et al., Metodologia do Ensino de Educação Física. São Paulo: Editora Cortez, 2013.  
• CASTELLANI FILHO, Lino. Educação Física no Brasil - a história que não se conta. Campinas: Papirus, 1991.  
 
Para a função de Professor de Educação Básica II - Geografia 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Parte 1: Fundamentos Históricos, Filosóficos e Sociológicos da Educação. A História da Educação no Brasil. 

Pensadores e teorias da educação. Desenvolvimento e aprendizagem. Dificuldades, distúrbios e transtornos de 

aprendizagem. Didática e Prática Educativa. Relação aluno/professor/escola/comunidade. Educação inclusiva. 

Avaliação. O trabalho com projetos. Planejamento. Projeto Político Pedagógico. Currículo. Transversalidade, 

transdisciplinaridade e interdisciplinaridade. Contemporaneidade e educação. Diversidade e Pluralidade cultural. 

Metodologia Ativa e Tecnologia na Sala de Aula. O ensino na perspectiva da Base Nacional Comum Curricular. As 

diferentes expressões da violência no espaço escolar. 

Sugestão Bibliográfica: 

76. CAMARGO, Fausto. A sala de aula inovadora: estratégias pedagógicas para fomentar o aprendizado ativo. 

Porto Alegre: Penso, 2018. 

77. CANDAU, Vera Maria (org.). A didática em questão. 36. ed. — Petrópolis: Vozes, 2014. 

78. CANDAU, Vera Maria. Cotidiano escolar e práticas interculturais. Cadernos de Pesquisa, v.46, n.161 p.802- 

820 jul./set. 2016. Disponível em: < http://publicacoes.fcc.org.br/ojs/index.php/cp/article/view/3455/pdf >. Acesso 

em: 24 jun. 2019. 

79. CANDAU, Vera Maria; MOREIRA, Antônio Flávio (orgs.). Multiculturalismo: diferenças culturais e práticas 

pedagógicas. 2. ed. - Petrópolis, RJ : Vozes, 2008. 

80. CASTRO, Jane Margareth; REGATTIERI, Marilza (org.). Interação escola família: subsídios para práticas 

escolares. Brasília: UNESCO; MEC, 2010. Disponível em: 

<http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=4807-escola-familia-

final&category_slug=maio-2010-pdf&Itemid=30192>. Acesso em: 21 jun. 2019. 

81. FIUZA, PatriciaJantsch; LEMOS, Robson Rodrigues. (orgs.). Tecnologias Interativas Mídia e Conhecimento na 

Educação. Jundiaí, Paco Editorial: 2016. 

82. MANTOAN, Maria Teresa Égler. Inclusão Escolar. O que é? Por quê? Como fazer? 2ª ed. São Paulo: Editora 

Moderna. 2006. 

83. MOTA, Ronaldo; SCOTT, David. Educando para inovação e aprendizagem independente - 1. ed. - Rio de 

Janeiro: Elsevier, 2014. 

84. FONSECA, Vitor da. Desenvolvimento Psicomotor e Aprendizagem. 1ª Ed. Porto Alegre: Artmed, 2008. 

85. LATAILLE, Yves. DANTAS,Heloisa e OLIVEIRA, Marta Kohl de, Piaget, Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas 

em discussão. ed., SãoPaulo: Summus, 1992. 

86. LEFRANÇOIS, Guy R. Teorias da aprendizagem: o que o professor disse. Tradução da 6ª edição norte-

americana. São Paulo: Cengage Learning, 2016. 
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87. LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar, 22. ed., São Paulo: Cortez Editora, 2011. 

88. OLIVEIRA, Marta Kohl de. Vygotsky: aprendizado e desenvolvimento: um processo sócio-histórico — São 

Paulo: Scipione, 2011. 

89. PALANGANA, IsildaCampaner. Desenvolvimento e aprendizagem em Piaget e Vigotski: a relevância do social. 

[6. ed.]. - São Paulo: Summus, 2015. 

90. PERRENOUD, Philippe. Ofício de Aluno e Sentido de Trabalho Escolar. Porto Editora. 

91. ROTTA, NewraTellechea; OHLWEILER, Lygia; RIESGO, Rudimar dos Santos. Organizadores. Transtornos da 

aprendizagem: abordagem neurobiológica e Multidisciplinar / 2. ed. – Porto Alegre : Artmed, 2016. 

92. SANTOS, Francílio de Amorim dos; SCHÜTZ, JenertonArlan (Orgs.). Educação escolar: diálogos e aplicações. 

São Carlos: Pedro & João Editores. 

93. SAVIANI, Dermeval. A pedagogia no Brasil: história e teoria. Campinas, SP: Autores Associados, 2020. 

94. SAVIANI, Dermeval. História das ideias pedagógicas no Brasil. 4. ed. - Campinas, SP: Autores Associados, 

2013. 

95. VYGOTSKY, Lev S. Pensamento e Linguagem. Edição RidendoCastigat Mores. 

96. ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Editora: Artmed. 

97. ZABALA, Antoni. Métodos para ensinar competências. Porto Alegre: Penso, 2020. 

98. Indagações sobre currículo: currículo e avaliação / [Cláudia de Oliveira Fernandes, Luiz Carlos de Freitas]; 

organização do documento JeaneteBeauchamp, Sandra Denise Pagel, Aricélia Ribeiro do Nascimento. – Brasília: 

Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007.44 p.: il.- Publicação do MEC 

99. VASCONCELOS, C. S. Planejamento: projeto de ensino-aprendizagem e projeto político-pedagógico. 14ª ed. 

São Paulo: Libertad Editora, 2005. 

100. BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular. Introdução e Estrutura.Disponível 

em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br 

Parte 2: 

19. LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – nº 9.394/20/12/1996. 

20. PNE - Plano Nacional de Educação – Lei nº 13.005 de 2014. 

21. Constituição Federal - Da Educação, Capítulo III, Seção I. 

22. ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069 de 1990. 

23. BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica.  Diretrizes Curriculares para a Educação 

Especial na Educação Básica. 

24. BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da 

Educação Básica. Brasília: MEC, SEB, DICEI, 2013. 

Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Documento elaborado pelo Grupo de 
trabalho nomeado pela Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de junho de 2007, prorrogada pela Portaria n.º 948, de 
09/10/2007: Brasília, Ministério da Educação Básica, Secretaria da Educação Especial, 2007. 
Parte 3: 
Geografia: ensino, aprendizagem e avaliação. Uso de mapas na sala de aula. Espaço geográfico: territórios e lugares. 
Natureza e meio ambiente. Recursos Naturais. Relevo, clima, hidrografia, vegetação e solos. Paisagens. O campo e a 
cidade. Sociedade urbano-industrial. Cultura. Tecnologia e globalização. Noções cartográficas. Os elementos do 
espaço geográfico (sócio-econômico-naturais).  A população Mundial: estrutura, crescimento e distribuição 
populacional; explosão demográfica X problemas de alimentação; dinâmica e conflitos.  Processos de 
industrialização e urbanização. Os modos e sistemas de produção (jardinagem, coletivista, comercial, subsistência, 
"plantation", intensivo e extensivo). A organização do Espaço Brasileiro, posição geográfica do Brasil, divisão regional 
(divisão do IBGE e geoeconômica); o espaço colonial e o espaço atual. O Brasil no contexto mundial. Fontes 
energéticas e os recursos minerais.  
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Sugestão Bibliográfica: 
ADÃO, Edilson. Laercio Furquim Jr.360º Geografia em Rede. 
CASTROGIOVANNI, A. Carlos; CALLAI, Helena; KAERCHER, Nestor André. Ensino de Geografia: práticas e 
textualizações no cotidiano. Porto Alegre: Mediação, 2001. 
CASTROGIOVANNI, A. Carlos. Ensino de geografia: caminhos e encantos. 
MAGNÓLI, Demétrio e ARAÚJO, Regina. A nova geografia: Estudos de Geografia do Brasil. São Paulo: Moderna, 2001.  
MARTINELLI, Marcello. Mapas da Geografia e da Cartografia Temática. São Paulo: Contexto, 2003. 
MEDEIROS, Paulo César. Fundamentos Teóricos E Práticos Do Ensino de Geografia. 
PITTE, Jean - Robert (coordenação geral): Geografia a natureza humanizada. Ensino Médio. São Paulo: FTD, 1998.  
SENE, Eustáquio de, MOREIRA, João Carlos. Espaço Geográfico e Globalização. Geografia Geral e do Brasil. São Paulo: 
Scipione, 1999. 
 
Para a função de Professor de Educação Básica II - História 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Parte 1: Fundamentos Históricos, Filosóficos e Sociológicos da Educação. A História da Educação no Brasil. 

Pensadores e teorias da educação. Desenvolvimento e aprendizagem. Dificuldades, distúrbios e transtornos de 

aprendizagem. Didática e Prática Educativa. Relação aluno/professor/escola/comunidade. Educação inclusiva. 

Avaliação. O trabalho com projetos. Planejamento. Projeto Político Pedagógico. Currículo. Transversalidade, 

transdisciplinaridade e interdisciplinaridade. Contemporaneidade e educação. Diversidade e Pluralidade cultural. 

Metodologia Ativa e Tecnologia na Sala de Aula. O ensino na perspectiva da Base Nacional Comum Curricular. As 

diferentes expressões da violência no espaço escolar. 

Sugestão Bibliográfica: 

1. CAMARGO, Fausto. A sala de aula inovadora: estratégias pedagógicas para fomentar o aprendizado ativo. 

Porto Alegre: Penso, 2018. 

101. CANDAU, Vera Maria (org.). A didática em questão. 36. ed. — Petrópolis: Vozes, 2014. 

102. CANDAU, Vera Maria. Cotidiano escolar e práticas interculturais. Cadernos de Pesquisa, v.46, n.161 

p.802- 820 jul./set. 2016. Disponível em: < http://publicacoes.fcc.org.br/ojs/index.php/cp/article/view/3455/pdf >. 

Acesso em: 24 jun. 2019. 

103. CANDAU, Vera Maria; MOREIRA, Antônio Flávio (orgs.). Multiculturalismo: diferenças culturais e 

práticas pedagógicas. 2. ed. - Petrópolis, RJ : Vozes, 2008. 

104. CASTRO, Jane Margareth; REGATTIERI, Marilza (org.). Interação escola família: subsídios para práticas 

escolares. Brasília: UNESCO; MEC, 2010. Disponível em: 

<http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=4807-escola-familia-

final&category_slug=maio-2010-pdf&Itemid=30192>. Acesso em: 21 jun. 2019. 

105. FIUZA, PatriciaJantsch; LEMOS, Robson Rodrigues. (orgs.). Tecnologias Interativas Mídia e 

Conhecimento na Educação. Jundiaí, Paco Editorial: 2016. 

106. MANTOAN, Maria Teresa Égler. Inclusão Escolar. O que é? Por quê? Como fazer? 2ª ed. São Paulo: 

Editora Moderna. 2006. 

107. MOTA, Ronaldo; SCOTT, David. Educando para inovação e aprendizagem independente - 1. ed. - Rio 

de Janeiro: Elsevier, 2014. 

108. FONSECA, Vitor da. Desenvolvimento Psicomotor e Aprendizagem. 1ª Ed. Porto Alegre: Artmed, 

2008. 

109. LATAILLE, Yves. DANTAS,Heloisa e OLIVEIRA, Marta Kohl de, Piaget, Vygotsky, Wallon: teorias 

psicogenéticas em discussão. ed., SãoPaulo: Summus, 1992. 
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110. LEFRANÇOIS, Guy R. Teorias da aprendizagem: o que o professor disse. Tradução da 6ª edição norte-

americana. São Paulo: Cengage Learning, 2016. 

111. LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar, 22. ed., São Paulo: Cortez Editora, 

2011. 

112. OLIVEIRA, Marta Kohl de. Vygotsky: aprendizado e desenvolvimento: um processo sócio-histórico — 

São Paulo: Scipione, 2011. 

113. PALANGANA, IsildaCampaner. Desenvolvimento e aprendizagem em Piaget e Vigotski: a relevância 

do social. [6. ed.]. - São Paulo: Summus, 2015. 

114. PERRENOUD, Philippe. Ofício de Aluno e Sentido de Trabalho Escolar. Porto Editora. 

115. ROTTA, NewraTellechea; OHLWEILER, Lygia; RIESGO, Rudimar dos Santos. Organizadores. 

Transtornos da aprendizagem: abordagem neurobiológica e Multidisciplinar / 2. ed. – Porto Alegre : Artmed, 2016. 

116. SANTOS, Francílio de Amorim dos; SCHÜTZ, JenertonArlan (Orgs.). Educação escolar: diálogos e 

aplicações. São Carlos: Pedro & João Editores. 

117. SAVIANI, Dermeval. A pedagogia no Brasil: história e teoria. Campinas, SP: Autores Associados, 2020. 

118. SAVIANI, Dermeval. História das ideias pedagógicas no Brasil. 4. ed. - Campinas, SP: Autores 

Associados, 2013. 

119. VYGOTSKY, Lev S. Pensamento e Linguagem. Edição RidendoCastigat Mores. 

120. ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Editora: Artmed. 

121. ZABALA, Antoni. Métodos para ensinar competências. Porto Alegre: Penso, 2020. 

122. Indagações sobre currículo: currículo e avaliação / [Cláudia de Oliveira Fernandes, Luiz Carlos de 

Freitas]; organização do documento JeaneteBeauchamp, Sandra Denise Pagel, Aricélia Ribeiro do Nascimento. – 

Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007.44 p.: il.- Publicação do MEC 

123. VASCONCELOS, C. S. Planejamento: projeto de ensino-aprendizagem e projeto político-pedagógico. 

14ª ed. São Paulo: Libertad Editora, 2005. 

124. BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular. Introdução e Estrutura.Disponível 

em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br 

Parte 2: 

25. LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – nº 9.394/20/12/1996. 

26. PNE - Plano Nacional de Educação – Lei nº 13.005 de 2014. 

27. Constituição Federal - Da Educação, Capítulo III, Seção I. 

28. ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069 de 1990. 

29. BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica.  Diretrizes Curriculares para a Educação 

Especial na Educação Básica. 

30. BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da 

Educação Básica. Brasília: MEC, SEB, DICEI, 2013. 

Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Documento elaborado pelo Grupo de 
trabalho nomeado pela Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de junho de 2007, prorrogada pela Portaria n.º 948, de 
09/10/2007: Brasília, Ministério da Educação Básica, Secretaria da Educação Especial, 2007. 
Parte 3: 
Ensino de História: fundamentos e métodos, currículo, tecnologias e metodologias ativas. O ensino de história na 
perspectiva da BNCC. Cultura histórica. Memória e Patrimônio Cultural. Abordagens acerca das relações étnico-
raciais. Sociedade, economia, política, cultura e principais desdobramentos e conflitos da História Antiga, Medieval, 
Moderna e Contemporânea. Oriente Médio: civilização, impérios, reformas e conflitos. América Latina: 
independência e revoluções. Revoluções e movimentos sociais dos séculos XVII a XIX. Os Estados Unidos no Período 
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Entre-Guerras. Primeira e Segunda Guerra Mundial. Revolução Russa. Guerra Fria. História do Brasil: da conquista e 
colonização à República. A formação do povo brasileiro. A Formação do Estado Brasileiro: projetos, políticas e 
tensões (1822-1889). Revolução de 1930. História e Cultura Afro-brasileira e Africana. História e Culturas Indígenas 
Brasileiras.  
Sugestão Bibliográfica: 
1. Brasil, Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular – BNCC. 4.4.2: História; e 4.4.2.2: História no 

Ensino Fundamental – Anos Finais: unidades temáticas, objetos de conhecimento e habilidades. Brasília: MEC, 
2017.  

2. CARNEIRO, Maristela. Metodologia do ensino de história. 1ªed. - Curitiba, PR: IESDE Brasil, 2017. 
3. Cavalcanti, E.; Araújo, R. I. S.; Cabral, G. Gomes & Oliveira, M.M.(Orgs.). (2018). História: demandas e desafios do 

tempo presente. Produção acadêmica, ensino de História e formação docente - São Luís: EDUFMA. 
4. COSTA, Emília Viotti da. Da monarquia à república: momentos decisivos. – 6.ed. – São Paulo: Fundação Editora da 

UNESP, 1999. 
5. FAUSTO, Boris. A revolução de 1930: historiografia e história. 16ª ed.  São Paulo: Companhia das Letras, 2010. 
6. FAUSTO, Boris. História do Brasil. 14ª ed. São Paulo Edusp, 2019. 
7. FAUSTO, Boris; Paulo Sérgio Pinheiro... [et aL]. O Brasil republicano, v. 9: sociedade e instituições (1889-1930). Rio 

de Janeiro: Bertrand Brasil, 2006. (História geral da civilização brasileira; t. 3; v. 9). 
8. FIGUEIRA, Cristina Aparecida Reis; GIOIA, Lillan de Cássia Miranda de. Educação patrimonial no ensino de história 

nos anos finais do ensino fundamental: conceitos e práticas. São Paulo: Edições SM. 2012. 
9. GILBERT, Martin. A Segunda Guerra Mundial. Tradução: Ana Luísa Faria; Miguel Serras Pereira. Publicações Dom 

Quixote, 2009. Título original: Second World War. 
10. GOLDSCHMIDT Junior, Arthur; Ibrahim Al-Maraschi. Uma história concisa do Oriente Médio. Tradução Caesar 

Souza. – 1. ed. – Petrópolis, RJ: Editora Vozes, 2021. Título original: A ConciseHistoryoftheMiddleEast. 
11. GOMES, Ângela Maria de Castro... [et al.]. O Brasil republicano, v. 10: sociedade e política (1930-1964). 9ª ed. - 

Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2007. (História geral da civilização brasileira; t. 3; v. 10). 
12. GOMES, Wagner. Ensino de história e interdisciplinaridade: reflexões epistemológicas. [livro eletrônico] / Wagner 

Gomes. – Fortaleza: EdUECE, 2020. (Coleção Práticas Educativas). 
13. GUARINELLO, Norberto Luiz. História Antiga. Editora Contexto. 
14. HOBSBAWN, Eric. A era das revoluções: 1789-1848. 12ª ed. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 2000. 
15. HOBSBAWN, Eric. Da Revolução Industrial inglesa ao Imperialismo. 5ª ed. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 

2000. 
16. HOLANDA, Sérgio Buarque de. História Geral da Civilização Brasileira: A época colonial - Do descobrimento à 

expansão territorial. 15ª Ed. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2007. 
17. HOLANDA, Sérgio Buarque de. História Geral da Civilização Brasileira: Brasil monárquico - Do Império à República. 

7ª Ed. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2005. 
18. Leite, P. G., Borgens, C. C. L., Szlachta Jr, A.M. (Orgs.). (2022). Ensino de história, tecnologias e metodologias 

ativas: novas experiências e saberes escolares [recurso eletrônico] / João Pessoa: Editora do CCTA, 2022. (Coleção 
Experimentos e reflexões sobre práticas no ensino de História, v.1). 

19. LINHARES, Maria Yedda. História geral do Brasil. 10ª ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2016. 
20. LOBO, Andréa Maria Carneiro; SANTOS, Eucléia Gonçalves. História da África e da cultura afro-brasileira. [2. ed]. 

Curitiba [PR]: IESDE Brasil, 2018. 
21. MICELI, Paulo. História Moderna. 1ª ed., 3a reimpressão. São Paulo: Contexto, 2019. 
22. MUNHOZ, Sidnei J. Guerra Fria: história e historiografia. 1. ed. – Curitiba: Appris, 2020. 
23. OLIVEIRA, Carla Mary S.; MARIANO, Serioja Rodrigues Cordeiro. (Org.). Cultura Histórica e Ensino de História. João 

Pessoa: Editora da UFPB, 2014. 
24. OLIVEIRA, João Pacheco de; FREIRE, Carlos Augusto da Rocha. A Presença Indígena na Formação do Brasil. 

Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade; LACED/Museu 
Nacional, 2006. 
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25. Pereira, A.A. & Monteiro, Ana M. (Orgs.). Ensino de história e culturas afro-brasileiras e indígenas - Rio de Janeiro: 
Pallas, 2013. 

26. PIPES, Richard. História concisa da Revolução Russa; tradução de T. Reis. Rio de Janeiro: Record, 1997. 
27. RIBEIRO, Darcy. O Povo Brasileiro: A Formação e o Sentido do Brasil. Editora Global. 
28. RIBEIRO JÚNIOR, Halferd Carlos; VALÉRIO, Mairon Escorsi. Organizadores. Ensino de História e currículo reflexões 

sobre a Base Nacional Comum Curricular, Formação de Professores e Prática de Ensino. p.96-109. Jundiaí, PACO 
editorial, 2017. 

29. ROMANI, Carlo. História Contemporânea I. v. 1/ Carlo Romani, MassimoSciarretta. Rio de Janeiro: Fundação 
CECIERJ, 2011. 

30. SILVA, Marcelo Cândido da. História medieval. São Paulo: Contexto, 2019. 
31. SILVA, Marcos Fernandes Gonçalves da. Formação econômica do Brasil: uma reinterpretação contemporânea. Rio 

de Janeiro: Elsevier, 2012. 
32. SONDHAUS, Lawrence. A Primeira guerra mundial: história completa. Editora Contexto, 2013. 
33. ZANATTA, Loris. Uma breve história da América Latina. Tradução Euclides Luiz Calloni. 1ª ed. São Paulo: 
Cultrix, 2017. Título original: Storiadell’America Latina contemporanea. 
 
Para a função de Professor de Educação Básica II – Inglês 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Parte 1: Fundamentos Históricos, Filosóficos e Sociológicos da Educação. A História da Educação no Brasil. 

Pensadores e teorias da educação. Desenvolvimento e aprendizagem. Dificuldades, distúrbios e transtornos de 

aprendizagem. Didática e Prática Educativa. Relação aluno/professor/escola/comunidade. Educação inclusiva. 

Avaliação. O trabalho com projetos. Planejamento. Projeto Político Pedagógico. Currículo. Transversalidade, 

transdisciplinaridade e interdisciplinaridade. Contemporaneidade e educação. Diversidade e Pluralidade cultural. 

Metodologia Ativa e Tecnologia na Sala de Aula. O ensino na perspectiva da Base Nacional Comum Curricular. As 

diferentes expressões da violência no espaço escolar. 

Sugestão Bibliográfica: 

125. CAMARGO, Fausto. A sala de aula inovadora: estratégias pedagógicas para fomentar o aprendizado 

ativo. Porto Alegre: Penso, 2018. 

126. CANDAU, Vera Maria (org.). A didática em questão. 36. ed. — Petrópolis: Vozes, 2014. 

127. CANDAU, Vera Maria. Cotidiano escolar e práticas interculturais. Cadernos de Pesquisa, v.46, n.161 

p.802- 820 jul./set. 2016. Disponível em: < http://publicacoes.fcc.org.br/ojs/index.php/cp/article/view/3455/pdf >. 

Acesso em: 24 jun. 2019. 

128. CANDAU, Vera Maria; MOREIRA, Antônio Flávio (orgs.). Multiculturalismo: diferenças culturais e 

práticas pedagógicas. 2. ed. - Petrópolis, RJ : Vozes, 2008. 

129. CASTRO, Jane Margareth; REGATTIERI, Marilza (org.). Interação escola família: subsídios para práticas 

escolares. Brasília: UNESCO; MEC, 2010. Disponível em: 

<http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=4807-escola-familia-

final&category_slug=maio-2010-pdf&Itemid=30192>. Acesso em: 21 jun. 2019. 

130. FIUZA, PatriciaJantsch; LEMOS, Robson Rodrigues. (orgs.). Tecnologias Interativas Mídia e 

Conhecimento na Educação. Jundiaí, Paco Editorial: 2016. 

131. MANTOAN, Maria Teresa Égler. Inclusão Escolar. O que é? Por quê? Como fazer? 2ª ed. São Paulo: 

Editora Moderna. 2006. 

132. MOTA, Ronaldo; SCOTT, David. Educando para inovação e aprendizagem independente - 1. ed. - Rio 

de Janeiro: Elsevier, 2014. 
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133. FONSECA, Vitor da. Desenvolvimento Psicomotor e Aprendizagem. 1ª Ed. Porto Alegre: Artmed, 

2008. 

134. LATAILLE, Yves. DANTAS,Heloisa e OLIVEIRA, Marta Kohl de, Piaget, Vygotsky, Wallon: teorias 

psicogenéticas em discussão. ed., SãoPaulo: Summus, 1992. 

135. LEFRANÇOIS, Guy R. Teorias da aprendizagem: o que o professor disse. Tradução da 6ª edição norte-

americana. São Paulo: Cengage Learning, 2016. 

136. LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar, 22. ed., São Paulo: Cortez Editora, 

2011. 

137. OLIVEIRA, Marta Kohl de. Vygotsky: aprendizado e desenvolvimento: um processo sócio-histórico — 

São Paulo: Scipione, 2011. 

138. PALANGANA, IsildaCampaner. Desenvolvimento e aprendizagem em Piaget e Vigotski: a relevância 

do social. [6. ed.]. - São Paulo: Summus, 2015. 

139. PERRENOUD, Philippe. Ofício de Aluno e Sentido de Trabalho Escolar. Porto Editora. 

140. ROTTA, NewraTellechea; OHLWEILER, Lygia; RIESGO, Rudimar dos Santos. Organizadores. 

Transtornos da aprendizagem: abordagem neurobiológica e Multidisciplinar / 2. ed. – Porto Alegre : Artmed, 2016. 

141. SANTOS, Francílio de Amorim dos; SCHÜTZ, JenertonArlan (Orgs.). Educação escolar: diálogos e 

aplicações. São Carlos: Pedro & João Editores. 

142. SAVIANI, Dermeval. A pedagogia no Brasil: história e teoria. Campinas, SP: Autores Associados, 2020. 

143. SAVIANI, Dermeval. História das ideias pedagógicas no Brasil. 4. ed. - Campinas, SP: Autores 

Associados, 2013. 

144. VYGOTSKY, Lev S. Pensamento e Linguagem. Edição RidendoCastigat Mores. 

145. ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Editora: Artmed. 

146. ZABALA, Antoni. Métodos para ensinar competências. Porto Alegre: Penso, 2020. 

147. Indagações sobre currículo: currículo e avaliação / [Cláudia de Oliveira Fernandes, Luiz Carlos de 

Freitas]; organização do documento JeaneteBeauchamp, Sandra Denise Pagel, Aricélia Ribeiro do Nascimento. – 

Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007.44 p.: il.- Publicação do MEC 

148. VASCONCELOS, C. S. Planejamento: projeto de ensino-aprendizagem e projeto político-pedagógico. 

14ª ed. São Paulo: Libertad Editora, 2005. 

149. BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular. Introdução e Estrutura.Disponível 

em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br 

Parte 2: 

31. LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – nº 9.394/20/12/1996. 

32. PNE - Plano Nacional de Educação – Lei nº 13.005 de 2014. 

33. Constituição Federal - Da Educação, Capítulo III, Seção I. 

34. ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069 de 1990. 

35. BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica.  Diretrizes Curriculares para a Educação 

Especial na Educação Básica. 

36. BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da 

Educação Básica. Brasília: MEC, SEB, DICEI, 2013. 

Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Documento elaborado pelo Grupo de 
trabalho nomeado pela Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de junho de 2007, prorrogada pela Portaria n.º 948, de 
09/10/2007: Brasília, Ministério da Educação Básica, Secretaria da Educação Especial, 2007. 
Parte 3: 
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Ensino e aprendizagem de uma língua estrangeira. Didática e avaliação.  Interpretação: Identificação do tema central 
e das diferentes ideias contidas nos textos. Estabelecimento de relações entre as diferentes partes nos textos. 
Identificação de enunciados que expressam lugar, tempo, modo, finalidade, causa condição, consequência e 
comparação. Estudo do vocabulário: significado de palavras e expressões num contexto. Semelhanças e diferenças 
de significados de palavras e expressões (falsos cognatos). Aspectos gramaticais/aplicação prática: flexão do nome, 
do pronome e do artigo. Substantivos (contáveis e não contáveis em inglês). Flexão do verbo. Significado através da 
utilização do tempo verbal e verbos auxiliares. Regência e concordância nominal/verbal. Preposições de 
tempo/lugar. Substantivos, adjetivos e verbos seguidos de preposição. Orações com relação de causa, consequência, 
tempo, modo, condição, concessão, comparação. Orações relativas. Pronomes interrogativos. Frases interrogativas.  
Sugestão Bibliográfica: 
- ALEXANDER, L.G. 1998. English Grammar Practice. Longman. ALMEIDA FILHO, J.C.P. 2002. 
- Dimensões Comunicativas no ensino de línguas. Campinas, SP: Pontes. CARTER, Ronald; MC CARTHY, Michael. 
Cambridge Grammar of English (A Comprehensive Guide Spoken and Written English Grammar and Usage). 
EASTWOOD, John. 2002. 
- Oxford Guide to English Grammar. Oxford. LEECH, Geoffrey; SVARTVIK, Jan. 2002. 
- A Communicative Grammar of English. PEBI - PEARSON EDUCATION DO BRASIL - IMP HEWINGS, Martin. 1999. 
- Advanced Grammar in Use. Cambridge University Press. MURPHY, R. 1995. 
- English Grammar in Use. Great Britain: Cambridge University Press. WALTON, Richard. 2000. 
- Advanced English. C.A.E. - Grammar Practice. Longman. 
 
Para a função de Professor de Educação Básica II –Libras 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Parte 1:Fundamentos da Educação Especial. A Política educacional e a Educação Especial. Currículo e aprendizagem 
nas salas de aula inclusivas. Acessibilidade. Recursos e Adaptações. A ludicidade no processo de ensino e 
aprendizagem para os com necessidades educacionais especiais. 
Sugestão Bibliográfica: 

1. ARANHA. M. S. F. Projeto escola viva: garantindo o acesso e permanência de todos os alunos na escola: 
necessidades educacionais especiais dos alunos - construindo a escola inclusiva. 2. ed. Brasília: Ministério da 
Educação, Secretaria de Educação Especial, 2005. 

2. ARANHA. M. S. F. Projeto escola viva: garantindo o acesso e permanência de todos os alunos na escola: 
necessidades educacionais especiais dos alunos - adaptações curriculares de grande porte. Brasília: 
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial, 2000. 

3. ARANHA. M. S. F. Projeto escola viva: garantindo o acesso e permanência de todos os alunos na escola: 
necessidades educacionais especiais dos alunos - adaptações curriculares de pequeno porte. Brasília: 
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial, 2000 

4. BRASIL. Ministério da Educação. Referencial curricular nacional para a educação infantil: estratégias e 
orientações para a educação de crianças com necessidades educacionais especiais. Brasília: MEC, 2000. 

5. ROPOLI, Edilene Aparecida. A educação especial na perspectiva da inclusão escolar: a escola comum 
inclusiva. Brasília: Ministério da Educação, 2010. (Coleção A Educação Especial na Perspectiva da Educação 
Escolar). 

6. BRASIL. Ministério da Educação. Saberes e práticas da inclusão: avaliação para identificação das 
necessidades educacionais especiais. Brasília: MEC, Secretaria de Educação especial, 2006. 

7. BRASIL. Ministério da Educação. Saberes e práticas da inclusão: estratégias para a educação de alunos com 
necessidades educacionais especiais. Brasília: MEC, Secretaria de Educação especial, 2003. 

Parte 2: 
1. LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – nº 9.394/20/12/1996. 
2. PNE - Plano Nacional de Educação – Lei nº 13.005 de 2014. 
3. Constituição Federal - Da Educação, Capítulo III, Seção I. 
4. ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069 de 1990. 
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5. BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica.  Diretrizes Curriculares para a Educação 
Especial na Educação Básica. 

6. BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da 
Educação Básica. Brasília: MEC, SEB, DICEI, 2013. 

7. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Documento elaborado pelo 
Grupo de trabalho nomeado pela Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de junho de 2007, prorrogada pela 
Portaria n.º 948, de 09/10/2007: Brasília, Ministério da Educação Básica, Secretaria da Educação Especial, 
2007. 

8. Lei Federal nº 7853/89 - Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua integração social, 
sobre a Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência - Corde, institui a tutela 
jurisdicional de interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do Ministério Público, 
define crimes, e dá outras providências. 

9. Lei Federal nº 10.098/00 – Lei da Acessibilidade. 
10. Resolução CNE/CEB nº 02/2001 – Institui Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica.  
11. Resolução CNE/CEB nº 04/2009 – Diretrizes Operacionais para o atendimento educacional na Educação 

Básica, modalidade Educação Especial.  
12. Decreto Federal nº 3298/99 – Regulamenta a Lei nº 7853 de 24/10/89 e dispõe sobre a Política Nacional para 

a integração da Pessoa Portadora de deficiência, consolida normas de proteção e dá outras providências.  
13. Decreto Federal nº 7611/2011 – Dispõe sobre a Educação Especial, o atendimento educacional especializado 

e dá outras providências. 
14. Lei Federal nº 10.436, de 24/04/02. 
15. Decreto Federal nº 5.626, de 22/12/05. 

Parte 3: 
História da Educação de Surdos. Importância da Língua de Sinais. Aspectos filosóficos da educação de surdos. 
Aquisição da LIBRAS pela criança surda. Aspectos da Cultura Surda / Identidade Surda. LIBRAS: principais Parâmetros. 
Variação linguística da Língua de sinais. Estrutura sintática da LIBRAS. Introdução ao sistema fonético e fonológico da 
LIBRAS. Aspectos Gramaticais da LIBRAS. Estratégias e Adaptações Curriculares para atender as necessidades 
educacionais especiais dos alunos surdos. A importância das expressões faciais e corporais na LIBRAS. Educação 
Bilíngue para Surdos. O papel do instrutor/professor de LIBRAS. A ética e o papel do Tradutor e Intérpretes de 
LIBRAS. 
Sugestão Bibliográfica: 

1. Ministério da Educação. O Atendimento Educacional Especializado. Pessoa com Surdez. (Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_da.pdf) 

2. Programa De Capacitação De Recursos Humanos Do Ensino Fundamental: Deficiência Múltipla. Disponível 
em: http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/def_multipla_1.pdf 

3. Ideias para ensinar português para alunos surdos. (Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/port_surdos.pdf).  

4. ALBRES, Neiva de Aquino e SANTIAGO, Vânia de Aquino Albres. (organizadoras). Libras em estudo: 
tradução/interpretação. – São Paulo: FENEIS, 2012. 

5. QUADROS, Ronice Muller de. Educação de Surdos – A aquisição da linguagem.  
 
 
Para a função de Professor de Educação Básica II –Língua Portuguesa 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Parte 1: Fundamentos Históricos, Filosóficos e Sociológicos da Educação. A História da Educação no Brasil. 

Pensadores e teorias da educação. Desenvolvimento e aprendizagem. Dificuldades, distúrbios e transtornos de 

aprendizagem. Didática e Prática Educativa. Relação aluno/professor/escola/comunidade. Educação inclusiva. 

Avaliação. O trabalho com projetos. Planejamento. Projeto Político Pedagógico. Currículo. Transversalidade, 

transdisciplinaridade e interdisciplinaridade. Contemporaneidade e educação. Diversidade e Pluralidade cultural. 
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Metodologia Ativa e Tecnologia na Sala de Aula. O ensino na perspectiva da Base Nacional Comum Curricular. As 

diferentes expressões da violência no espaço escolar. 

Sugestão Bibliográfica: 

150. CAMARGO, Fausto. A sala de aula inovadora: estratégias pedagógicas para fomentar o aprendizado 

ativo. Porto Alegre: Penso, 2018. 

151. CANDAU, Vera Maria (org.). A didática em questão. 36. ed. — Petrópolis: Vozes, 2014. 

152. CANDAU, Vera Maria. Cotidiano escolar e práticas interculturais. Cadernos de Pesquisa, v.46, n.161 

p.802- 820 jul./set. 2016. Disponível em: < http://publicacoes.fcc.org.br/ojs/index.php/cp/article/view/3455/pdf >. 

Acesso em: 24 jun. 2019. 

153. CANDAU, Vera Maria; MOREIRA, Antônio Flávio (orgs.). Multiculturalismo: diferenças culturais e 

práticas pedagógicas. 2. ed. - Petrópolis, RJ : Vozes, 2008. 

154. CASTRO, Jane Margareth; REGATTIERI, Marilza (org.). Interação escola família: subsídios para práticas 

escolares. Brasília: UNESCO; MEC, 2010. Disponível em: 

<http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=4807-escola-familia-

final&category_slug=maio-2010-pdf&Itemid=30192>. Acesso em: 21 jun. 2019. 

155. FIUZA, PatriciaJantsch; LEMOS, Robson Rodrigues. (orgs.). Tecnologias Interativas Mídia e 

Conhecimento na Educação. Jundiaí, Paco Editorial: 2016. 

156. MANTOAN, Maria Teresa Égler. Inclusão Escolar. O que é? Por quê? Como fazer? 2ª ed. São Paulo: 

Editora Moderna. 2006. 

157. MOTA, Ronaldo; SCOTT, David. Educando para inovação e aprendizagem independente - 1. ed. - Rio 

de Janeiro: Elsevier, 2014. 

158. FONSECA, Vitor da. Desenvolvimento Psicomotor e Aprendizagem. 1ª Ed. Porto Alegre: Artmed, 

2008. 

159. LATAILLE, Yves. DANTAS,Heloisa e OLIVEIRA, Marta Kohl de, Piaget, Vygotsky, Wallon: teorias 

psicogenéticas em discussão. ed., SãoPaulo: Summus, 1992. 

160. LEFRANÇOIS, Guy R. Teorias da aprendizagem: o que o professor disse. Tradução da 6ª edição norte-

americana. São Paulo: Cengage Learning, 2016. 

161. LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar, 22. ed., São Paulo: Cortez Editora, 

2011. 

162. OLIVEIRA, Marta Kohl de. Vygotsky: aprendizado e desenvolvimento: um processo sócio-histórico — 

São Paulo: Scipione, 2011. 

163. PALANGANA, IsildaCampaner. Desenvolvimento e aprendizagem em Piaget e Vigotski: a relevância 

do social. [6. ed.]. - São Paulo: Summus, 2015. 

164. PERRENOUD, Philippe. Ofício de Aluno e Sentido de Trabalho Escolar. Porto Editora. 

165. ROTTA, NewraTellechea; OHLWEILER, Lygia; RIESGO, Rudimar dos Santos. Organizadores. 

Transtornos da aprendizagem: abordagem neurobiológica e Multidisciplinar / 2. ed. – Porto Alegre : Artmed, 2016. 

166. SANTOS, Francílio de Amorim dos; SCHÜTZ, JenertonArlan (Orgs.). Educação escolar: diálogos e 

aplicações. São Carlos: Pedro & João Editores. 

167. SAVIANI, Dermeval. A pedagogia no Brasil: história e teoria. Campinas, SP: Autores Associados, 2020. 

168. SAVIANI, Dermeval. História das ideias pedagógicas no Brasil. 4. ed. - Campinas, SP: Autores 

Associados, 2013. 

169. VYGOTSKY, Lev S. Pensamento e Linguagem. Edição RidendoCastigat Mores. 

170. ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Editora: Artmed. 
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171. ZABALA, Antoni. Métodos para ensinar competências. Porto Alegre: Penso, 2020. 

172. Indagações sobre currículo: currículo e avaliação / [Cláudia de Oliveira Fernandes, Luiz Carlos de 

Freitas]; organização do documento JeaneteBeauchamp, Sandra Denise Pagel, Aricélia Ribeiro do Nascimento. – 

Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007.44 p.: il.- Publicação do MEC 

173. VASCONCELOS, C. S. Planejamento: projeto de ensino-aprendizagem e projeto político-pedagógico. 

14ª ed. São Paulo: Libertad Editora, 2005. 

174. BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular. Introdução e Estrutura.Disponível 

em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br 

Parte 2: 

37. LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – nº 9.394/20/12/1996. 

38. PNE - Plano Nacional de Educação – Lei nº 13.005 de 2014. 

39. Constituição Federal - Da Educação, Capítulo III, Seção I. 

40. ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069 de 1990. 

41. BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica.  Diretrizes Curriculares para a Educação 

Especial na Educação Básica. 

42. BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da 

Educação Básica. Brasília: MEC, SEB, DICEI, 2013. 

Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Documento elaborado pelo Grupo de 
trabalho nomeado pela Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de junho de 2007, prorrogada pela Portaria n.º 948, de 
09/10/2007: Brasília, Ministério da Educação Básica, Secretaria da Educação Especial, 2007. 
Parte 3: 
Metodologia de Ensino. Leitura, Escrita e Cultura; O Processo da Leitura; Seleção de textos, reflexão sobre a 
linguagem; Produção Textual; Coerência Textual; Coesão Textual; Estilística; A história da Língua Portuguesa; 
Literatura como sistema; O nacionalismo literário; Literatura Brasileira e Portuguesa (autores e obras); A Língua 
Literária; Literatura oral e Literatura popular; A escola e a Literatura; Formação e Desenvolvimento da Língua 
Nacional Brasileira; Estilos de época; Gêneros textuais; Variantes linguísticas; A intertextualidade; Tipos de 
linguagem; Fonema; Morfologia; Formação de palavras; Figuras de estilo; Vícios de linguagem.   
Sugestão Bibliográfica:  
- ABAURRE, Maria Luiza; Pontara, Marcela Nogueira - Literatura Brasileira - Tempos, Leitores e Leituras.   Editora: 
Moderna 
- ABAURRE, Maria Luiza. PONTARA, Marcela Nogueira. FADEL, Tatiana. Português: Língua, Literatura e Produção de 
texto. Editora: Moderna. 
- BAKHTIN, Mikhail. Estética da criação verbal. 6. ed. São Paulo: WMF Martins Fontes, 2012. 
- BECHARA, Evanildo - Moderna Gramática Portuguesa - Atualizada Pelo Novo Acordo Ortográfico 
- BOSI, Alfredo. História Concisa da Literatura Brasileira. Editora: Cultrix. 
- CANDIDO, Antônio. Formação da Literatura Brasileira, vol. 1 e 2. Editora: Itatiaia Ltda. 
- CUNHA, Celso;  - Nova Gramática do Português Contemporâneo - 6ª Ed. 2013 
- COUTINHO, Afrânio. A Literatura no Brasil, Era barroca, neoclássica e modernista. Editora: Global. 
- KOCH, IngedoreGrunfeld Villaça. O texto e a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 2007. 
- LIMA, Carlos Henrique da Rocha - Gramática Normativa da Língua Portuguesa - Segundo o Novo Acordo Ortográfico 
- SARMENTO, Leila Lauar. TUFANO, Douglas. Português: Literatura, Gramática e Produção de texto. Editora: 
Moderna. 
- SOUZA, Jesus Barbosa de; Campedelli, Samira Yousseff - Literaturas Brasileira e Portuguesa. Editora: Saraiva. 
 
 
Para a função de Professor de Educação Básica II – Matemática 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
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Parte 1: Fundamentos Históricos, Filosóficos e Sociológicos da Educação. A História da Educação no Brasil. 

Pensadores e teorias da educação. Desenvolvimento e aprendizagem. Dificuldades, distúrbios e transtornos de 

aprendizagem. Didática e Prática Educativa. Relação aluno/professor/escola/comunidade. Educação inclusiva. 

Avaliação. O trabalho com projetos. Planejamento. Projeto Político Pedagógico. Currículo. Transversalidade, 

transdisciplinaridade e interdisciplinaridade. Contemporaneidade e educação. Diversidade e Pluralidade cultural. 

Metodologia Ativa e Tecnologia na Sala de Aula. O ensino na perspectiva da Base Nacional Comum Curricular. As 

diferentes expressões da violência no espaço escolar. 

Sugestão Bibliográfica: 

175. CAMARGO, Fausto. A sala de aula inovadora: estratégias pedagógicas para fomentar o aprendizado 

ativo. Porto Alegre: Penso, 2018. 

176. CANDAU, Vera Maria (org.). A didática em questão. 36. ed. — Petrópolis: Vozes, 2014. 

177. CANDAU, Vera Maria. Cotidiano escolar e práticas interculturais. Cadernos de Pesquisa, v.46, n.161 

p.802- 820 jul./set. 2016. Disponível em: < http://publicacoes.fcc.org.br/ojs/index.php/cp/article/view/3455/pdf >. 

Acesso em: 24 jun. 2019. 

178. CANDAU, Vera Maria; MOREIRA, Antônio Flávio (orgs.). Multiculturalismo: diferenças culturais e 

práticas pedagógicas. 2. ed. - Petrópolis, RJ : Vozes, 2008. 

179. CASTRO, Jane Margareth; REGATTIERI, Marilza (org.). Interação escola família: subsídios para práticas 

escolares. Brasília: UNESCO; MEC, 2010. Disponível em: 

<http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=4807-escola-familia-

final&category_slug=maio-2010-pdf&Itemid=30192>. Acesso em: 21 jun. 2019. 

180. FIUZA, PatriciaJantsch; LEMOS, Robson Rodrigues. (orgs.). Tecnologias Interativas Mídia e 

Conhecimento na Educação. Jundiaí, Paco Editorial: 2016. 

181. MANTOAN, Maria Teresa Égler. Inclusão Escolar. O que é? Por quê? Como fazer? 2ª ed. São Paulo: 

Editora Moderna. 2006. 

182. MOTA, Ronaldo; SCOTT, David. Educando para inovação e aprendizagem independente - 1. ed. - Rio 

de Janeiro: Elsevier, 2014. 

183. FONSECA, Vitor da. Desenvolvimento Psicomotor e Aprendizagem. 1ª Ed. Porto Alegre: Artmed, 

2008. 

184. LATAILLE, Yves. DANTAS,Heloisa e OLIVEIRA, Marta Kohl de, Piaget, Vygotsky, Wallon: teorias 

psicogenéticas em discussão. ed., SãoPaulo: Summus, 1992. 

185. LEFRANÇOIS, Guy R. Teorias da aprendizagem: o que o professor disse. Tradução da 6ª edição norte-

americana. São Paulo: Cengage Learning, 2016. 

186. LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar, 22. ed., São Paulo: Cortez Editora, 

2011. 

187. OLIVEIRA, Marta Kohl de. Vygotsky: aprendizado e desenvolvimento: um processo sócio-histórico — 

São Paulo: Scipione, 2011. 

188. PALANGANA, IsildaCampaner. Desenvolvimento e aprendizagem em Piaget e Vigotski: a relevância 

do social. [6. ed.]. - São Paulo: Summus, 2015. 

189. PERRENOUD, Philippe. Ofício de Aluno e Sentido de Trabalho Escolar. Porto Editora. 

190. ROTTA, NewraTellechea; OHLWEILER, Lygia; RIESGO, Rudimar dos Santos. Organizadores. 

Transtornos da aprendizagem: abordagem neurobiológica e Multidisciplinar / 2. ed. – Porto Alegre : Artmed, 2016. 

191. SANTOS, Francílio de Amorim dos; SCHÜTZ, JenertonArlan (Orgs.). Educação escolar: diálogos e 

aplicações. São Carlos: Pedro & João Editores. 
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192. SAVIANI, Dermeval. A pedagogia no Brasil: história e teoria. Campinas, SP: Autores Associados, 2020. 

193. SAVIANI, Dermeval. História das ideias pedagógicas no Brasil. 4. ed. - Campinas, SP: Autores 

Associados, 2013. 

194. VYGOTSKY, Lev S. Pensamento e Linguagem. Edição RidendoCastigat Mores. 

195. ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Editora: Artmed. 

196. ZABALA, Antoni. Métodos para ensinar competências. Porto Alegre: Penso, 2020. 

197. Indagações sobre currículo: currículo e avaliação / [Cláudia de Oliveira Fernandes, Luiz Carlos de 

Freitas]; organização do documento JeaneteBeauchamp, Sandra Denise Pagel, Aricélia Ribeiro do Nascimento. – 

Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007.44 p.: il.- Publicação do MEC 

198. VASCONCELOS, C. S. Planejamento: projeto de ensino-aprendizagem e projeto político-pedagógico. 

14ª ed. São Paulo: Libertad Editora, 2005. 

199. BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular. Introdução e Estrutura.Disponível 

em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br 

Parte 2: 

43. LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – nº 9.394/20/12/1996. 

44. PNE - Plano Nacional de Educação – Lei nº 13.005 de 2014. 

45. Constituição Federal - Da Educação, Capítulo III, Seção I. 

46. ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069 de 1990. 

47. BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica.  Diretrizes Curriculares para a Educação 

Especial na Educação Básica. 

48. BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da 

Educação Básica. Brasília: MEC, SEB, DICEI, 2013. 

Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Documento elaborado pelo Grupo de 
trabalho nomeado pela Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de junho de 2007, prorrogada pela Portaria n.º 948, de 
09/10/2007: Brasília, Ministério da Educação Básica, Secretaria da Educação Especial, 2007. 
Parte 3: 
Metodologia de Ensino e Didática. O ensino de matemática na perspectiva da BNCC. Processo de ensino-
aprendizagem e o desenvolvimento dos conceitos matemáticos. Saberes Matemáticos Escolares. Matemática e os 
temas transversais. A resolução de problemas. A ludicidade e a tecnologia no ensino de matemática. Fundamentos 
de Matemática Elementar. Trigonometria. Exponenciais e Logaritmos. Estruturas Algébricas. Geometria plana e 
espacial. Equações diferenciais. Funções elementares, suas representações gráficas e aplicações. Progressões 
aritméticas e geométricas. Polinômios. Números complexos. Matrizes e determinantes. Geometria Analítica e 
Álgebra Linear.  
Sugestão Bibliográfica: 
1. Brasil, Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular – BNCC. 4.2: A área de Matemática; 4.2.1: 
Matemática e 4.2.1.2: Matemática no Ensino Fundamental – Anos Finais: unidades temáticas, objetos de 
conhecimento e habilidades. Brasília: MEC, 2017.  
2. BOALER, Jô. Mentalidades matemáticas: estimulando o potencial dos estudantes por meio da matemática 
criativa, das mensagens inspiradoras e do ensino inovador. Porto Alegre: PENSO, 2018. 
3. IEZZI, Gelson. Fundamentos de matemática elementar. Volumes 1, 2, 3, 4, 6, 7, 9 e 10. São Paulo: Atual, 
2013. 
4. IEZZI, Gelson. DOLCE Osvaldo. DEGENSZAJN David. PÉRIGO, Roberto. ALMEIDA, Nilze de - Matemática - 
Ciências e Aplicações - Editora Atual (Grupo Saraiva). 
5. LIMA, Elon Lages. Geometria analítica e álgebra linear. 1.ed. Rio de Janeiro: IMPA, 2014. 
6. ROSA, Ernesto. Didática da matemática. 11. ed. São Paulo: Ática, 2001. 
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7. SILVA, Claudionor Renato da. Mateludicando: ensaios sobre filosofia, matemática e ludicidade.1.ed. Curitiba: 
Appris, 2017. 
8. WALLE, John A. Van de Walle. Matemática no Ensino Fundamental.Artmed. 
 
 
Para a função de Professor de Educação Básica II – Educação Especial 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Parte 1:  
A construção de uma escola democrática e inclusiva que garanta o acesso, a permanência e aprendizagens efetivas, 
significativas e relevantes. Fundamentos da Educação Especial. A Política educacional e a Educação Especial. 
Inclusão: Construindo uma sociedade para todos. A educação escolar - aprendizagens e ensino. Alfabetização. 
Educação Psicomotora. Aquisições da Linguagem Oral e Escrita. Currículo nas salas de aula inclusivas. Aprendizagem 
nas escolas inclusivas. Acessibilidade.Recursos e Adaptações. A ludicidade no processo de ensino e aprendizagem 
para os com necessidades educacionais especiais. O trabalho com as diferentes necessidades educacionais especiais. 
Avaliação; Atuação Prática do Professor; Fatores de Crescimento; O desenvolvimento das potencialidades físicas e 
intelectuais; A ajuda na aquisição da estabilidade emocional; O desenvolvimento das possibilidades de comunicação; 
A redução das limitações provocadas pela deficiência; O apoio na inserção familiar, escolar e social de crianças e 
jovens deficientes; O desenvolvimento da independência a todos os níveis em que se possa processar; Repensando a 
deficiência à luz de novos pressupostos; O contexto psicológico; O Clima sócio-afetivo. 
Sugestão Bibliográfica: 
ARANHA. M. S. F. Projeto escola viva: garantindo o acesso e permanência de todos os alunos na escola: necessidades 
educacionais especiais dos alunos - construindo a escola inclusiva. 2. ed. Brasília: Ministério da Educação, Secretaria 
de Educação Especial, 2005. 
ARANHA. M. S. F. Projeto escola viva: garantindo o acesso e permanência de todos os alunos na escola: necessidades 
educacionais especiais dos alunos - adaptações curriculares de grande porte. Brasília: Ministério da Educação, 
Secretaria de Educação Especial, 2000. 
ARANHA. M. S. F. Projeto escola viva: garantindo o acesso e permanência de todos os alunos na escola: necessidades 
educacionais especiais dos alunos - adaptações curriculares de pequeno porte. Brasília: Ministério da Educação, 
Secretaria de Educação Especial, 2000 
BRASIL. Ministério da Educação. Saberes e práticas da inclusão: desenvolvendo competências para o atendimento às 
necessidades educacionais especiais de alunos com altas habilidades/ superdotação. Brasília: MEC, Secretaria de 
Educação especial, 2003. 
BRASIL. Ministério da Educação. Diretrizes educacionais sobre estimulação precoce: o portador de necessidades 
educativas especiais. Brasília: MEC, SEESP, 1995. 
BRASIL. Ministério da Educação. Referencial curricular nacional para a educação infantil: estratégias e orientações 
para a educação de crianças com necessidades educacionais especiais. Brasília: MEC, 2000. 
DELPRETTO, Bárbara Martins de Lima. A educação especial na perspectiva da inclusão escolar: altas 
habilidades/superdotação. Brasília: Ministério da Educação, 2010. (Coleção A Educação Especial na Perspectiva da 
Educação Escolar). 
ROPOLI, Edilene Aparecida. A educação especial na perspectiva da inclusão escolar: a escola comum inclusiva. 
Brasília: Ministério da Educação, 2010. (Coleção A Educação Especial na Perspectiva da Educação Escolar). 
BELISÁRIO FiLHO, José Ferreira. A educação especial na perspectiva da inclusão escolar: transtornos globais do 
desenvolvimento. Brasília: Ministério da Educação, 2010. (Coleção A Educação Especial na Perspectiva da Educação 
Escolar). 
BRASIL. Ministério da Educação. Saberes e práticas da inclusão: avaliação para identificação das necessidades 
educacionais especiais. Brasília: MEC, Secretaria de Educação especial, 2006. 
BRASIL. Ministério da Educação. Saberes e práticas da inclusão: estratégias para a educação de alunos com 
necessidades educacionais especiais. Brasília: MEC, Secretaria de Educação especial, 2003. 
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GOMES, Adriana Leite Lima Verde. A educação especial na perspectiva da inclusão escolar: o atendimento 
educacional especializado para alunos com deficiência intelectual. Brasília: Ministério da Educação, 2010. (Coleção A 
Educação Especial na Perspectiva da Educação Escolar). 
- Ministério da Educação. O Atendimento Educacional Especializado para Alunos com Deficiência Intelectual. 
(Disponível em: http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=7104-fasciculo-2-
pdf&category_slug=novembro-2010-pdf&Itemid=30192 
- Ministério da Educação. O Atendimento Educacional Especializado para Alunos com Deficiência Visual. (Disponível 
em: http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_dv.pdf) 
- Ministério da Educação. O Atendimento Educacional Especializado. Pessoa com Surdez. (Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_da.pdf) 
- A inclusão escolar de alunos com necessidades educacionais especiais: Deficiência Física. (Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/deffisica.pdf) 
- Programa De Capacitação De Recursos Humanos Do Ensino Fundamental: Deficiência Múltipla. Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/def_multipla_1.pdf 
- Orientação e Mobilidade - Conhecimentos básicos para a inclusão da pessoa com deficiência visual. (Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/ori_mobi.pdf).  
- Ideias para ensinar português para alunos surdos. (Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/port_surdos.pdf).  
- PERRENOUD, P. Construir as competências desde a escola. Porto Alegre: Artes Médicas Sul, 1999. 
- LIMA, Elvira Souza. Neurociência e Aprendizagem - Editora: INTERALIA. 
- Indagações sobre currículo: currículo e avaliação / [Cláudia de Oliveira Fernandes, Luiz Carlos de Freitas]; 
organização do documento JeaneteBeauchamp, Sandra Denise Pagel, Aricélia Ribeiro do Nascimento. – Brasília: 
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007.44 p.: il.- Publicação do MEC 
- VASCONCELOS, C. S. Planejamento: projeto de ensino-aprendizagem e projeto político-pedagógico. 14ª ed. São 
Paulo: Libertad Editora, 2005. 
Parte 2:  
- Constituição Federal/88 – art. 205, 206 e 208. 
- ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069 de 1990. 
- Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 9394/96. 
- Lei Federal nº 7853/89 - Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua integração social, sobre a 
Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência - Corde, institui a tutela jurisdicional de 
interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do Ministério Público, define crimes, e dá outras 
providências. 
- Lei Federal nº 10.098/00 – Lei da Acessibilidade. 
- Lei Federal nº 12.764/2012 – Institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista; e altera § 3º do art.98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
- Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência/ONU, 2006. 
- Resolução CNE/CEB nº 02/2001 – Institui Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica.  
- Resolução CNE/CEB nº 04/2009 – Diretrizes Operacionais para o atendimento educacional na Educação Básica, 
modalidade Educação Especial.  
- Decreto Federal nº 3298/99 – Regulamenta a Lei nº 7853 de 24/10/89 e dispõe sobre a Política Nacional para a 
integração da Pessoa Portadora de deficiência, consolida normas de proteção e dá outras providências.  
- Decreto Federal nº 7611/2011 – Dispõe sobre a Educação Especial, o atendimento educacional especializado e dá 
outras providências.  
- Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Documento elaborado pelo Grupo de 
trabalho nomeado pela Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de junho de 2007, prorrogada pela Portaria n.º 948, de 
09/10/2007 : Brasília, Ministério da Educação Básica, Secretaria da Educação Especial, 2007. Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf 
http://peei.mec.gov.br/arquivos/politica_nacional_educacao_especial.pdf 
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- ENSINO FUNDAMENTAL DE NOVE ANOS – ORIENTAÇÕES GERAIS – Publicação do MEC 
 
 
Para a função de Professor Profissionalizante Curso Técnico em Contabilidade  
Contabilidade Pública: 1. Conceito, objeto e regime. 2. Princípios de Contabilidade sob perspectiva do Setor Público. 
3. Campo de aplicação. 4. Legislação básica. 5. Receita: conceito, classificação e estágios, aspectos patrimoniais, 
aspectos legais, contabilização, deduções, renúncia e destinação da receita, Dívida Ativa. 6. Despesa: conceito, 
classificação e estágios, aspectos patrimoniais, aspectos legais, contabilização, dívida pública, operações de crédito. 
7. Variações Patrimoniais Ativas e Passivas: interferências, mutações, acréscimos e decréscimos patrimoniais. 8. 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) – (Edição Atualizada): Plano de Contas Aplicado ao 
Setor Público. 9. Tabela de Eventos: conceito, estrutura e fundamentos lógicos. 10. Demonstrações Contábeis: 
Balanço Financeiro, Patrimonial, Orçamentário e Demonstrativo das Variações Patrimoniais. Conceitos, Aspectos 
legais, Forma de Apresentação, elaboração, análise dos demonstrativos. 11. Sistemas de Informações Contábeis. 12. 
Manuais: Receita, Despesa, Dívida Ativa. 13. Registros contábeis de operações típicas na área pública: previsão da 
receita, dotação da despesa, descentralização de créditos orçamentários e recursos financeiros; empenho, 
liquidação e pagamento da despesa; arrecadação, recolhimento, destinação da receita orçamentária pública; 
retenções tributárias; renúncia da receita, deduções da receita, Restos a Pagar, Despesa de Exercícios Anteriores, 
Suprimento de Fundos, Operações de Créditos. 14. Sistemas de contas. 15. Bens Públicos: De uso Especial, Dominiais 
e de Uso Gerais. Conceitos, aspectos legais e contábeis. 16. Inventário e Administração de Material. Métodos de 
avaliação. Contabilização. 17. Gestão patrimonial dos bens móveis, imóveis e intangíveis. 18. Registros na 
contabilidade do setor público de aspectos patrimoniais: depreciações, amortização e exaustão; provisões; 
apropriação da receita e da despesa pelo regime de competência, contingências passivas, reservas, perdas, ajustes 
de exercícios anteriores. 19. Tomada e Prestação de Contas. Diversos Responsáveis. 20. Conformidade de Gestão e 
Conformidade Contábil. 21. Procedimentos de Encerramento do Exercício. 22. Consórcios Públicos. Conceito. 
Contabilização. 23. Orçamento público: princípios orçamentários; métodos, técnicas e instrumentos do orçamento 
público; normas legais aplicáveis; receita pública: categorias, fontes, estágios; dívida ativa; despesa pública: 
categorias, estágios; suprimento de fundos; restos a pagar; despesas de exercícios anteriores, ciclo orçamentário; 
Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias; Lei Orçamentárias Anual; Créditos Adicionais. 24. Licitação pública: 
modalidades dispensa e inexigibilidade: pregão; contratos e compras. 25. Convênios, Contratos de repasse e Termos 
de cooperação celebrados pelos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal com órgãos ou entidades 
públicas ou privadas sem fins lucrativos para a execução de programas, projetos e atividades de interesse recíproco 
que envolvam a transferência de recursos financeiros oriundos do Orçamento Fiscal do Município. 26. Lei 
Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 27. Noções de Auditoria: normas brasileiras de 
auditoria interna: independência, competência profissional, âmbito do trabalho, execução do trabalho e 
administração do órgão de auditoria interna. 28. Auditoria no Setor Público. Finalidades e objetivos da auditoria 
governamental. Abrangência de atuação. Formas e tipos. 29. Controladoria: Definição e objetivos da Controladoria. 
Sistema de Informação contábil-gerencial. Planejamento de Longo Prazo: implementação, revisão e atualização do 
plano. Planejamento Financeiro. Planejamento de Investimentos de Capital, Planejamento Orçamentário. Integração 
entre Planejamento e Controle. Organização do Controle. Ética profissional. Lei Federal nº 12.527, de 18 de 
Novembro de 2011 - que regula o acesso a informações. Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 – institui 
normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. Lei Federal nº 10.520, de 17 
de Julho de 2002. Lei Federal nº 4.320/64. 
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ANEXOIII– CRONOGRAMA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS/SP 
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CRONOGRAMA–RIO DAS PEDRAS/SP DATAS 
AVISO1-PUBLICAÇÃODOEDITALNOSITE,SITEDOÓRGÃO/ENTIDADE 18/12/2023 

INÍCIODASINSCRIÇÕES 18/12/2023 

PRAZO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO 19 e 20/12/2023 

RESULTADO PRELIMINAR DO PEDIDO DE ISENÇÃO 27/12/2023 

PRAZO PARA RECURSO CONTRA O RESULTADO DO PEDIDO DE ISENÇÃO 28/12/2023 

RESULTADO FINAL DO PEDIDO DE ISENÇÃO 29/12/2023 

PRAZOPARASOLICITAÇÃODEVAGAESPECIALEENVIODOLAUDO -PCD 02/01/2024 

TÉRMINODASINSCRIÇÕES 02/01/2024 

PRAZOPARAPAGAMENTODASINSCRIÇÕES 03/01/2024 

PUBLICAÇÃODALISTADEINSCRITOSPRELIMINAR-GERALePESSOACOMDEFICIENCIA(PCD) 12/01/2024 

PRAZOPARARECURSOSCONTRAALISTADEINSCRITOS –DEFERIDOSEINDEFERIDOSELISTAPCD 13/01/2024 

PUBLICAÇÃODALISTADEINSCRITOSOFICIAL-GERALEPCD 15/01/2024 

EDITALDE CONVOCAÇÃOPARAASPROVASOBJETIVAS 15/01/2024 

DATADAAPLICAÇÃODAPROVAOBJETIVA 21/01/2024 

PUBLICAÇÃODOGABARITOPRELIMINAR 22/01/2024 

PRAZOPARARECURSOCONTRAO GABARITOPRELIMINAR 23/01/2024 

PUBLICAÇÃODOGABARITODEFINITIVO 26/01/2024 

PUBLICAÇÃOPONTUAÇÃOPRELIMINARDAPROVAOBJETIVA 26/01/2024 

PRAZOPARARECURSOCONTRA PONTUAÇÃOPRELIMINARDAPROVAOBJETIVA 27/01/2024 

PUBLICAÇÃODAPONTUAÇÃODAPROVAOBJETIVA OFICIAL+CONVOCAÇÃOPARAENVIODOS TÍTULOS 29/01/2024 

PRAZOPARAENVIODOSTÍTULOS 29 e 30/01/2024 

PUBLICAÇÃODAPONTUAÇÃOPRELIMINARDAPROVADETÍTULOS 04/02/2024 

PRAZOPARARECURSOCONTRA PONTUAÇÃOPRELIMINARDAPROVADETÍTUTLOS 05/02/2024 

PUBLICAÇÃODAPONTUAÇÃOOFICIALDAPROVADETÍTULOS 07/02/2024 

PUBLICAÇÃOCLASSIFICAÇÃOFINALPRELIMINAR(PONTUAÇÃODAPROVAOBJETIVA+PONTUAÇÃONAPROVA DETÍTULOS) 08/02/2024 

PRAZOPARARECURSOCONTRARESULTADOFINALPRELIMINAR 08/02/2024 

HOMOLOGAÇÃODOPROCESSO SELETIVO 09/02/2024 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

COMUNICADO-PREGÃO PRESENCIAL Nº. 081/2023
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  AQUISIÇÃO  DE

10.000 KITS DE HIGIÊNE BUCAL PARA AS ESCOLAS, PARA
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  POR 12
(DOZE) MESES - O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Rio
das  Pedras  comunica  que  após  análise  das  propostas
apresentadas  pelas  empresas  credenciadas  no  Pregão
Presencial nº. 081/2023: COMERCIAL CONCORRENT EIRELI -
EPP, NOBRE DISTRIBUIDORA LTDA – ME, CIRURGICA UNIÃO
LTDA e LDG CLEAN COMERCIO DE PRODUTOS LTDA - ME, e
deliberou por  CLASSIFICÁ-LAS -  Encerrada as  ofertas  de
lances,  temos  que  a  empresa  que  ofertou  os  melhores
lances e levando em consideração que os valores ofertados
estão  dentro  do  orçado  por  esta  municipalidade,  sendo
assim, sagrando-se vencedora do certame, como segue: -
Item 01, LDG CLEAN COMERCIO DE PRODUTOS LTDA - ME –
vlr.  unit.  R$  5,90  –  vlr.  total  R$  59.000,00  -  A  seguir,
analisando as  documentações  da  empresa vencedora,  e
levando  em  cons ideração  a  regular idade  das
documentações  apresentadas  atendendo  aos  requisitos
estabelecidos no Edital, deliberou ainda esta Equipe, por
HABILITAR as empresas COMERCIAL CONCORRENT EIRELI -
EPP, NOBRE DISTRIBUIDORA LTDA – ME, CIRURGICA UNIÃO
LTDA e LDG CLEAN COMERCIO DE PRODUTOS LTDA - ME e
em  virtude  da  não  interposição  de  recursos,  fica
ADJUDICADO  o  item  01  para  a  empresa  LDG  CLEAN
COMERCIO DE PRODUTOS LTDA – ME – Prefeitura Municipal
de Rio das Pedras,  18 de dezembro de 2023 –  Adriano
Cristian Lacava – Pregoeiro.
...........................................................................................................

COMUNICADO-PREGÃO PRESENCIAL Nº. 094/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECIMENTO

DE LICENÇA DE USO DE PLATAFORMA TECNOLÓGICA PARA
O  PLANEJAMENTO  ESTRATÉGICO  DA  AVALIAÇÃO
CONTINUADA  DA  EDUCAÇÃO  BÁSICA  MUNICIPAL,
CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  DESCRITAS  NO  ANEXO  I  –
TERMO  DE  REFERÊNCIA  DO  EDITAL  -  O  Pregoeiro  da
Prefeitura Municipal de Rio das Pedras comunica que após
análise  das  propostas  apresentadas  pelas  empresas
credenciadas no Pregão Presencial  nº.  094/2023: CLOVIS
SEGANTIM - MEI, DATAECO INSTITUTO DE PESQUISAS LTDA
–  EPP  e  MBA-PP  –  PROJETOS  PÚBLICOS  LTDA  -  ME  e
deliberou por  CLASSIFICÁ-LAS -  Encerrada as  ofertas  de
lances,  temos  que  a  empresa  que  ofertou  os  melhores
lances e levando em consideração que os valores ofertados
estão  dentro  do  orçado  por  esta  municipalidade,  sendo
assim, sagrando-se vencedora do certame, como segue: -
Lote 01 – DATAECO INSTITUTO DE PESQUISAS LTDA – EPP –
Valor  Global  R$  256.000,00  -  A  seguir,  analisando  as
documentações  da  empresa  vencedora,  e  levando  em
consideração  a  regularidade  das  documentações
apresentadas  atendendo aos  requisitos  estabelecidos  no

Edital,  deliberou  ainda  esta  Equipe,  por  HABILITAR  as
empresas CLOVIS SEGANTIM - MEI, DATAECO INSTITUTO DE
PESQUISAS LTDA – EPP e MBA-PP – PROJETOS PÚBLICOS
LTDA - ME e em virtude da não interposição de recursos,
fica  ADJUDICADO  o  lote  01  para  a  empresa  DATAECO
INSTITUTO DE PESQUISAS LTDA – EPP – Prefeitura Municipal
de Rio das Pedras,  18 de dezembro de 2023 –  Adriano
Cristian Lacava – Pregoeiro.
...........................................................................................................

COMUNICADO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 093/2023
OBJETO:  AQUISIÇÃO  PARCELADA  DE  COMBUSTÍVEIS,

PARA  ATENDER  A  FROTA  DE  VEÍCULOS,  MOTOS  E
MÁQUINAS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS - O
Pregoeiro  da  Prefeitura  Municipal  de  Rio  das  Pedras
comunica  que  após  análise  das  propostas  apresentadas
pelas  empresas  credenciadas  no  Pregão  Presencial  nº.
093/2023: AUTO POSTO BOA VISTA DE RIO DAS PEDRAS –
LTDA,  POSTO RIOPEDRENSE LTDA e IRMÃOS DEGASPARI
LTDA e deliberou por CLASSIFICÁ-LAS - Encerrada as ofertas
de lances, temos que a empresa que ofertou os melhores
lances e levando em consideração que os valores ofertados
estão  dentro  do  orçado  por  esta  municipalidade,  sendo
assim, sagrando-se vencedora do certame, como segue: -
Item 01, IRMÃOS DEGASPARI LTDA – vlr. Unit.: R$ 5,88 – vlr.
Total: R$ 705.600,00; - Item 02, AUTO POSTO BOA VISTA
DE RIO DAS PEDRAS – LTDA – vlr. Unit.: R$ 3,96 – vlr. Total:
R$ 237.600,00; - Item 03, POSTO RIOPEDRENSE LTDA – vlr.
Unit.: R$ 6,29 – vlr. Total: R$ 232.730,00; - Item 04, POSTO
RIOPEDRENSE LTDA – vlr.  Unit.:  R$ 6,49 – vlr.  Total:  R$
889.130,00; -  Item 05, POSTO RIOPEDRENSE LTDA – vlr.
Unit.:  R$  110,00  –  vlr.  Total:  R$  2.750,00  -  A  seguir,
analisando as  documentações  da  empresa vencedora,  e
levando  em  cons ideração  a  regular idade  das
documentações  apresentadas  atendendo  aos  requisitos
estabelecidos no Edital, deliberou ainda esta Equipe, por
HABILITAR as empresas AUTO POSTO BOA VISTA DE RIO
DAS PEDRAS – LTDA, POSTO RIOPEDRENSE LTDA e IRMÃOS
DEGASPARI LTDA. PORTANTO, fica ADJUDICADO os item 02
para  a  empresa  AUTO  POSTO  BOA  VISTA  DE  RIO  DAS
PEDRAS – LTDA, os itens 03, 04 e 05 para a empresa POSTO
RIOPEDRENSE LTDA e o item 01 para a empresa IRMÃOS
DEGASPARI LTDA – Prefeitura Municipal de Rio das Pedras,
18  de  dezembro  de  2023  –  Adriano  Cristian  Lacava  –
Pregoeiro.
...........................................................................................................
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